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PROPOSTA ATUALIZADA

REF.: DISPENSAM" DV00030/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E
INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

PROPONENTE: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

CNPJ n° 18.008.900/0001-40

R SAO PAULO, 211 - ********

CENTRO - DIAMANTE - PB - 58994-000

(83) 8731-3960

vieairmao230hotmail.com

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante
o processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final
do referido certame - Dispensa n° DV00030/2025 produziu-se o seguinte resultado que
representa a proposta inicial devidamente atualizada:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P,UNITÁRIO; P. TOTAL

1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS M' 17409 3,45; 60.061,05;
;DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE, .
;TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-| !
;pB [ ■ ■ i

"  [ " """ Total " 60.^1, 05]

Ibiara - PB, 09 de Abril de 2025.

■TORF. VTFTRA DA RTT.VA FTT.Hn ^ ̂JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

18.008.900/0001-40

1 S.008.900/000Í -40
JOSE VIEIRA OA SILVA FILHO

mia São Paulo, 211
Centro - Diamante • PB

CEP.:58.9d4-000 _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE | fs
COMISSÃO DE

IBIARAiE CONTRATAÇÃO

PARECER jurídico

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS.
DEDETIZAÇÃO. AMBIENTES. PRAGAS. USO
DE PRODUTOS QUÍMICOS. HIGINEZAÇÂO.
DEMANDAS DAS SECRETARIAS.

INTERERSSE PÚBLICO. DISPENSA. LEI N°
14.133/2021. POSSIBILIDADE.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pela gestora municipal, afim de apurar o
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
00030/2025, com a finalidade de atender o objeto Contratação de empresa para
realizar os serviços de dedetização nas áreas externas e internas de todos os
prédios públicos do município de Ibiara-PH.

2. A presente contratação tem como finalidade dcdctizar os ambientes físico, desta
administração, aplicar inseticida ou pesticida para eliminar insetos nocivos. A empresa
contratada utilizará de produtos químicos os quais deverão afastar moscas, baratas,
cupins; ratos, entre outros.

3. Para que a verifieação da legalidade c regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação c contratação, solicitou parecer desta assessoria
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta,
que constam dos autos:

a) Demanda da Secretaria de Saúde;
b) Termo de referencia;
c) Pesquisas dc preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo c autuação do Agente de Contratação;
h) Minuta de contrato.

4. E o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° M. 133/2021
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PREFEITURAMUNICIPALDEI ^ fe '^■■
COMISSÃO DE

IBIARAiE CONTRATAÇÃO

5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se,
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta
administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos
adequando aos novos moldes da lei vigente.

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por
tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público
utiliza-la.

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios c contratação direta de forma
imediata.

m- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 c dispensável a realização de
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras
no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$
62.725,59 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim
vejamos:

An. /° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° N. 133. de 1°de abril de 2021.
naforma do .ineyo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Porta! Nacional
de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto noart. 182 da Lei n° 14.133. de 1°
de abril de 2021.

Art. 3" Fica revogado o Decreto iF 11.871. de 29 de dezembro de 2023.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em I"de janeiro de 2025.

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ES TABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE 1" DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO I VALOR ATUALIZADO
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tAUNIC/S

PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA^
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

Art. 6°, capiit, inciso XXII
RS 250.902.323.87 (duzentos c cinqüenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte
e três reais e oitenta e sele centavos)

Art. 37, § 2°
RS 376.353.48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos c cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

Art. 70, capuí, inciso III
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos c cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

An. 75, capuí, inciso I
R$ 125.451.15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze
centavos)

An. 75, capuí, inciso II RS 62.725,59 (sessenta c dois mil selecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove
centavos)

75, capuí. inciso IV, alínea "c"
RS 376.353,48 (trezentos c setenta c seis mil trezentos e cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

Art. 75, i! T RS 10.036.10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

Art. 95, § 2" RS 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta c cinco reais e onze centavos)

Art. I84-A
RS 1.576.882.20 (um milhão quinhentos c setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois
reais e vinte centavos)

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de
Licitação, ii) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, iii)
o valor global orçado para a contratação se enquadra em possibilidade dispensável.

11. A priori o objeto pode ser contratado de íbrma direta, uma vez que o serviço e o valor
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021,
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n°
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta.

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos
serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n°
14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal
n° 14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto,
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço,
cumprindo o art. 72 incisos VI c VII da Lei Federal n° 14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação c qualificação mínima
necessária, confonne dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE | ̂ f^s.:.
*★^■1 COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃOIBIARA
13. Estão reunidos os pressupostos para a contratação, uma vez que a administração visa
qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. No entanto, cabe a administração, por
meio de controle interno observar se o objeto pretendido ou similar a este procedimento não
fora contratado por meio de outro procedimento de contratação direta, evitando a possível
pratica de fracionamento de despesas.

14. Os serviços ora analisados consubstanciam em utilizar produtos químicos letais a
determinadas pragas. Pois bem, devemos lembrar que não será permitido utilizar de
quaisquer mecanismos para matar morcegos.

15. O morcego é um animal protegido, legalmente, por lei e são animais pertencentes à
fauna brasileira e, como tais, protegidos pela Lei Federal N° 5.197/67. Diante disto, fica
evidente a proibição de atos que elimine os morcegos.

16. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar
o acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de
licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada
quando dos motivos encontrados no Art. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em
que a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da
coletividade.

IV- DO CONTRATO

17. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta c a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas
contratuais.

18. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

19. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção c
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

20. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONTRATO

21. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Trata-se

de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administr^ivos regidos
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que també^ poderá ser
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas.
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fc' FLS.:

22. O ait. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está cm desenvolvimento.

23. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantcs) terão o prazo de 6 (seis) anos,
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme
regra de transição estabelecida no art. 176.

24. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes)
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com
fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma dc extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

25. Considerando que, atualmente, o Município de Ibiara-PB possui menos que 20 (vinte
mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá publicar
no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que
autorizou a contratação e o contraio, como condição de eficácia da contratação e do contrato.

VI-CONCLUSÃO

26. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito em favor da
licitante JOSE VIEIIUV DA SILVA FILHO -ME - CNIM n" 18.008.900/0001-40B,
poderá ser realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação
direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o
requisito material e formal para que se contrate de forma direta.

27. Este é o nosso parecer, S.M.J.

Ibiara - PB, 9 de abril dc 2025.
Advogado

oab/pb - 26-''^

Dte^Advõejfeòs Assolados
scssoria jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÍBÍARA-
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AOTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS
DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n« 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
contínuo. Nesse sentido, atesto que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em
razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive
quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da
suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco
de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo
mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação
constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em
decorrência de eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por

multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma
vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da
ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se,
portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos
custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

Ibiara - PB, 1° de Abril de 2025.

CINEID VIEIRA PEREIEIA

Prefeita Constitucional

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@iblara.pb.gov.br
www.ibiara.nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no minimo três fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Março de 2025.

CODIGO 1 _ DESCRIÇÃO DO ITEM_  |cÒ¥tRATÃÇÃO "de empresa para realizar os SERVIÇOS!

DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE;
Todos os prédios públicos do município de ibiara-'
I  '
PB :

UNIDADE QUANTIDADE ; P.UNITÁRIO j

"  17409 3, 45;
p. tota:^ _
60" ."061,05

Total. 60.061,05

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 60.061,05.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: Imediato

Conclusão: 9 (nove) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o m.ês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tâo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 31 e Março de 2025.

10

ECRETÁR

DE OLIVEIRA

MUNlOlPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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Allcombat Dedetizadora (A R C de Lima Imuntzação-ME). C.N.P.J.: 39,551.887.0001/41,
Av. Eusébio de Queirós, 6090 B, Lagoinha, Eusébio-CE, Fone (85)99127-7437/ZAP,

E-maii: aiicombatdedetizadora(Q)amail.com Responsável téc.: THAYSE URA SILVA CPF: 057.835,544-21

aiic@mDot
âedettzadora

Eusébio<:E, 25de MARÇO de 2025.

Ao: PREFEITURA MUNICIPAL DEIBIARA-PB

REF.: Pesquisa de preços: Dedetização.

A Allcombat Dedetizadora é uma prestadora de serviços especializada em dedetização em gerai, em
ambientes comerciais, Industriais, hospitalares e residenciais. Possuímos registro na Vigilância Sanitária
municipal, Conselho Federal de Química e AMMA (Autarquia Municipal de Meio Ambiente-Eusébio-CE).

ITEM ESPECIFICAÇÃO M2 VALOR VLR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO NAS ÁREAS
EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS PRÉDIOS

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB

17.409 3,47 R$ 60.409,23

Validade da proposta: 60 dias

/.I

y.„ r„ I í/L-h
Adson Ronaibe, Raspansável Legalt
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OUIMICA

SE^liViVUS

JM E
DEDETIZAÇÔES E FUMACÊ - SAÚDE AMBIENTAL / QUÍMICA E SERVIÇOS

CÍCERO EDUARDO ARAÚJO MESQUITA
CNPJ; 20.676.817/0001-91 - Insc. Municipal; 6513388

Alvará Sanitário 565

Fones; (88) 9.9679.9046 - (85) 9.9137.4217
Rua Monsenhor Silvano de Sousa, N*" 121, Sossego, Crato-CE

PESQUISA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

Prpoposta de Preços para Contratação de empresa especializada em serviço de controle

Dedetização integrado no combate de pragas e vetores, para atender a demanda do

Municipio de PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA- PB.

ITEM ESPECIFICAÇÃO M2 VIR.

UNITÁRIO

VLR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E
INTERNAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-FB.

17.409 R$ 3,49 R$ 60,757,.41

Valor global da proposta: R$ 60.757,41

Validade da proposta: 60 dias

Crato-CE, 26 de MARÇO de 2025

CÍCERO EDUAROO^AUJO MESQUITA '

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: 1E10.74A1.308C.6CE3.35C3.82EF.2AC9.4CF8. 
Estimativa da despesa. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 11:58. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

12

12



PROTEJA SOA CASA E SOA PAMILIA

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/ 98111-3174

Cidade: Diamante UF: PB

PESQUISA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB

OS DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: JOSE VIEIRA DA SILVA FILMO
NOME FANTASIA: DEDETIZACAO EM RESIDÊNCIAS, QUINTAIS E FORROS EM GERAL
CNPJ (MF) N. 18.008.900/0001-40

ENDEREÇO: Rua São Paulo, 211, Centro
FONE (83) 98731-3960 / 98111-3174
EtfMaail: vieairmao23@hotmail.com CEP 58.994-000 Cidade Diamante Estado: Paraíba BANCO: Brasil AGÊNCIA: 2176-8
C, CORRENTE: 37400-8

Prezado (a) Senhor (a)

Serviço de dedetização, descupinização, desratização controle de pragas em metros quadrados, tendo como alvo insetos rasteiros
ou voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas e também aranhas, escorpiões e extermínio de ratos, tanto
para extinção como prevenção, priorizando sempre a utilização de produtos eficazes, com baixa toxidade e baixo odor e
microencapsulado nas dependências internas e externas com baixa infestação, coquetel nas áreas externas de alta infestação e
uso de produtos em pó nas instalações elétricas e iscas em gel nos locais onde não se recomenda a utilização de inseticidas
líquidos. MATERIAL INCLUSO.

QUANTIDADE

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

METROS

QUADRADOS QUANTIDADE

M2

VALOR

UNITÁRIO
V. TOTAL

Contratação de serviços especializados de dedetização e controle sanitário, 17.409

integrado no combate de pragas e vetores , englobando desinsetização e

descupinização, desrastização nas áreas internas e externas de todos prédios

públicos município da prefeitura de ibiara-PB

01 3,45 60.061,05

PESQUISA VALIDA POR 60 DIAS. 8.008.900/0001 -40
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Rua Paulo, 211
Centro/- Diamante - PB

C£P.:58.994-000

Total: 60.061,05

Diamante, 24 de março de 2025

JOSE VIEÍRA DA^SILVA FILHO

REPRESEN^fANTB LEGAL
RG 2895548 SSP/PB

CPF 055.470.024-70

58780-0(1
Fone: 83-98731-3960/98111-3174

Cidude: Diamante UF: PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO
NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO i DESCRIÇÃO DO ITEM
ETP 1 icONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO NAS ÁREAS

ÍEXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB

UNIDADE QUANTIDADE

"  ' 174091

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 9 (nove) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a
devida prestação dos serviços.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpI@ibiara.pb.gov.br
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga á que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o
final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de serviço continuo.
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais
benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades
cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista
que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados
diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos,
pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual
contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as
despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo
mais longo propicia previsivel redução de dispêndios era vista da ampliação do prazo de
execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do
prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que
se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.
Nesse mesmo diapasâo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
era tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
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Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram cora êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 60.061,05.

10.Descrição da solução como ijm bodo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço unitário.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência
inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o
conseqüente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a
participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de
subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-
PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: 76BF.C23B.3A3B.F62B.F68B.B0FE.171B.7ACD. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 11:58. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

16

16



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Ibiara - PB, 31 de Março de 2025.

ALBÊRLANDIA GOMES DOS SANTOS TRAVASSOS

Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1DENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1,Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS
DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
IBIARA-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO
NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO 1 DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE j

DFD 1 [CONTEIATAÇÃO DE EMPRESA PARA
•EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS

REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS M^ 174091

OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB 1

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

4.2.1.Inicio: Imediato;

4 . 2.2.Conclusão: 9 (nove) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

devida prestação dos serviços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores.
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mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 60.061,05.

7.0.PBEVISÂO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

9. O . DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Ibiara - PB, 31 de Março de 2025.

ALBERLANDIA GOM^ DOS SANTOS TRAVASSOSAL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no minimo três fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Março de 2025.

CODIGO 1 _ DESCRIÇÃO DO ITEM_  |cÒ¥tRATÃÇÃO "de empresa para realizar os SERVIÇOS!

DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE;
Todos os prédios públicos do município de ibiara-'
I  '
PB :

UNIDADE QUANTIDADE ; P.UNITÁRIO j

"  17409 3, 45;
p. tota:^ _
60" ."061,05

Total. 60.061,05

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 60.061,05.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: Imediato

Conclusão: 9 (nove) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o m.ês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tâo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 31 e Março de 2025.

10

ECRETÁR

DE OLIVEIRA

MUNlOlPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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Allcombat Dedetizadora (A R C de Lima Imuntzação-ME). C.N.P.J.: 39,551.887.0001/41,
Av. Eusébio de Queirós, 6090 B, Lagoinha, Eusébio-CE, Fone (85)99127-7437/ZAP,

E-maii: aiicombatdedetizadora(Q)amail.com Responsável téc.: THAYSE URA SILVA CPF: 057.835,544-21

aiic@mDot
âedettzadora

Eusébio<:E, 25de MARÇO de 2025.

Ao: PREFEITURA MUNICIPAL DEIBIARA-PB

REF.: Pesquisa de preços: Dedetização.

A Allcombat Dedetizadora é uma prestadora de serviços especializada em dedetização em gerai, em
ambientes comerciais, Industriais, hospitalares e residenciais. Possuímos registro na Vigilância Sanitária
municipal, Conselho Federal de Química e AMMA (Autarquia Municipal de Meio Ambiente-Eusébio-CE).

ITEM ESPECIFICAÇÃO M2 VALOR VLR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO NAS ÁREAS
EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS PRÉDIOS

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB

17.409 3,47 R$ 60.409,23

Validade da proposta: 60 dias

/.I

y.„ r„ I í/L-h
Adson Ronaibe, Raspansável Legalt
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OUIMICA

SE^liViVUS

JM E
DEDETIZAÇÔES E FUMACÊ - SAÚDE AMBIENTAL / QUÍMICA E SERVIÇOS

CÍCERO EDUARDO ARAÚJO MESQUITA
CNPJ; 20.676.817/0001-91 - Insc. Municipal; 6513388

Alvará Sanitário 565

Fones; (88) 9.9679.9046 - (85) 9.9137.4217
Rua Monsenhor Silvano de Sousa, N*" 121, Sossego, Crato-CE

PESQUISA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB.

Prpoposta de Preços para Contratação de empresa especializada em serviço de controle

Dedetização integrado no combate de pragas e vetores, para atender a demanda do

Municipio de PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA- PB.

ITEM ESPECIFICAÇÃO M2 VIR.

UNITÁRIO

VLR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E
INTERNAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-FB.

17.409 R$ 3,49 R$ 60,757,.41

Valor global da proposta: R$ 60.757,41

Validade da proposta: 60 dias

Crato-CE, 26 de MARÇO de 2025

CÍCERO EDUAROO^AUJO MESQUITA '
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PROTEJA SOA CASA E SOA PAMILIA

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/ 98111-3174

Cidade: Diamante UF: PB

PESQUISA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB

OS DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: JOSE VIEIRA DA SILVA FILMO
NOME FANTASIA: DEDETIZACAO EM RESIDÊNCIAS, QUINTAIS E FORROS EM GERAL
CNPJ (MF) N. 18.008.900/0001-40

ENDEREÇO: Rua São Paulo, 211, Centro
FONE (83) 98731-3960 / 98111-3174
EtfMaail: vieairmao23@hotmail.com CEP 58.994-000 Cidade Diamante Estado: Paraíba BANCO: Brasil AGÊNCIA: 2176-8
C, CORRENTE: 37400-8

Prezado (a) Senhor (a)

Serviço de dedetização, descupinização, desratização controle de pragas em metros quadrados, tendo como alvo insetos rasteiros
ou voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas e também aranhas, escorpiões e extermínio de ratos, tanto
para extinção como prevenção, priorizando sempre a utilização de produtos eficazes, com baixa toxidade e baixo odor e
microencapsulado nas dependências internas e externas com baixa infestação, coquetel nas áreas externas de alta infestação e
uso de produtos em pó nas instalações elétricas e iscas em gel nos locais onde não se recomenda a utilização de inseticidas
líquidos. MATERIAL INCLUSO.

QUANTIDADE

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

METROS

QUADRADOS QUANTIDADE

M2

VALOR

UNITÁRIO
V. TOTAL

Contratação de serviços especializados de dedetização e controle sanitário, 17.409

integrado no combate de pragas e vetores , englobando desinsetização e

descupinização, desrastização nas áreas internas e externas de todos prédios

públicos município da prefeitura de ibiara-PB

01 3,45 60.061,05

PESQUISA VALIDA POR 60 DIAS. 8.008.900/0001 -40
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Rua Paulo, 211
Centro/- Diamante - PB

C£P.:58.994-000

Total: 60.061,05

Diamante, 24 de março de 2025

JOSE VIEÍRA DA^SILVA FILHO

REPRESEN^fANTB LEGAL
RG 2895548 SSP/PB

CPF 055.470.024-70

58780-0(1
Fone: 83-98731-3960/98111-3174

Cidude: Diamante UF: PB
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PARECER jurídico

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS.
DEDETIZAÇÃO. AMBIENTES. PRAGAS. USO
DE PRODUTOS QUÍMICOS. HIGINEZAÇÂO.
DEMANDAS DAS SECRETARIAS.

INTERERSSE PÚBLICO. DISPENSA. LEI N°
14.133/2021. POSSIBILIDADE.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pela gestora municipal, afim de apurar o
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
00030/2025, com a finalidade de atender o objeto Contratação de empresa para
realizar os serviços de dedetização nas áreas externas e internas de todos os
prédios públicos do município de Ibiara-PH.

2. A presente contratação tem como finalidade dcdctizar os ambientes físico, desta
administração, aplicar inseticida ou pesticida para eliminar insetos nocivos. A empresa
contratada utilizará de produtos químicos os quais deverão afastar moscas, baratas,
cupins; ratos, entre outros.

3. Para que a verifieação da legalidade c regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação c contratação, solicitou parecer desta assessoria
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta,
que constam dos autos:

a) Demanda da Secretaria de Saúde;
b) Termo de referencia;
c) Pesquisas dc preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo c autuação do Agente de Contratação;
h) Minuta de contrato.

4. E o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° M. 133/2021
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5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se,
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta
administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos
adequando aos novos moldes da lei vigente.

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por
tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público
utiliza-la.

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios c contratação direta de forma
imediata.

m- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 c dispensável a realização de
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras
no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$
62.725,59 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim
vejamos:

An. /° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° N. 133. de 1°de abril de 2021.
naforma do .ineyo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Porta! Nacional
de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto noart. 182 da Lei n° 14.133. de 1°
de abril de 2021.

Art. 3" Fica revogado o Decreto iF 11.871. de 29 de dezembro de 2023.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em I"de janeiro de 2025.

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ES TABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE 1" DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO I VALOR ATUALIZADO
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Art. 6°, capiit, inciso XXII
RS 250.902.323.87 (duzentos c cinqüenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte
e três reais e oitenta e sele centavos)

Art. 37, § 2°
RS 376.353.48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos c cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

Art. 70, capuí, inciso III
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos c cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

An. 75, capuí, inciso I
R$ 125.451.15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze
centavos)

An. 75, capuí, inciso II RS 62.725,59 (sessenta c dois mil selecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove
centavos)

75, capuí. inciso IV, alínea "c"
RS 376.353,48 (trezentos c setenta c seis mil trezentos e cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

Art. 75, i! T RS 10.036.10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

Art. 95, § 2" RS 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta c cinco reais e onze centavos)

Art. I84-A
RS 1.576.882.20 (um milhão quinhentos c setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois
reais e vinte centavos)

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de
Licitação, ii) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, iii)
o valor global orçado para a contratação se enquadra em possibilidade dispensável.

11. A priori o objeto pode ser contratado de íbrma direta, uma vez que o serviço e o valor
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021,
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n°
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta.

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos
serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n°
14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal
n° 14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto,
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço,
cumprindo o art. 72 incisos VI c VII da Lei Federal n° 14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação c qualificação mínima
necessária, confonne dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.
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13. Estão reunidos os pressupostos para a contratação, uma vez que a administração visa
qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. No entanto, cabe a administração, por
meio de controle interno observar se o objeto pretendido ou similar a este procedimento não
fora contratado por meio de outro procedimento de contratação direta, evitando a possível
pratica de fracionamento de despesas.

14. Os serviços ora analisados consubstanciam em utilizar produtos químicos letais a
determinadas pragas. Pois bem, devemos lembrar que não será permitido utilizar de
quaisquer mecanismos para matar morcegos.

15. O morcego é um animal protegido, legalmente, por lei e são animais pertencentes à
fauna brasileira e, como tais, protegidos pela Lei Federal N° 5.197/67. Diante disto, fica
evidente a proibição de atos que elimine os morcegos.

16. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar
o acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de
licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada
quando dos motivos encontrados no Art. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em
que a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da
coletividade.

IV- DO CONTRATO

17. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta c a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas
contratuais.

18. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

19. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção c
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

20. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONTRATO

21. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Trata-se

de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administr^ivos regidos
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que també^ poderá ser
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas.
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22. O ait. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está cm desenvolvimento.

23. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantcs) terão o prazo de 6 (seis) anos,
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme
regra de transição estabelecida no art. 176.

24. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes)
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com
fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma dc extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

25. Considerando que, atualmente, o Município de Ibiara-PB possui menos que 20 (vinte
mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá publicar
no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que
autorizou a contratação e o contraio, como condição de eficácia da contratação e do contrato.

VI-CONCLUSÃO

26. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito em favor da
licitante JOSE VIEIIUV DA SILVA FILHO -ME - CNIM n" 18.008.900/0001-40B,
poderá ser realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação
direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o
requisito material e formal para que se contrate de forma direta.

27. Este é o nosso parecer, S.M.J.

Ibiara - PB, 9 de abril dc 2025.
Advogado

oab/pb - 26-''^

Dte^Advõejfeòs Assolados
scssoria jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E
INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2025 MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB 30%
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO

08 244 1017 2081 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

20 122 1017 2060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04 122 1017 2155 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

04 121 1017 2161 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
17.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

15 452 1017 2163 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
18.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

26 782 1017 2160 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Tilara - PB, 31 de Março de 2025

'IMÃRIO BÉÍEÍRRÃ Dg OLIVEII
■ jcretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Dinlz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpI@iblara.pb.gov.br
www.ibiara.nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E
INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO ; DESCRIÇÃO DO ITEM I ' QUi^IDADE ;
1  'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS; Í74Õ9i

.  ;eOT_ERNAS E_ INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB i I _ J

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados

os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

Rua Prefeito Antônio Rainalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpl@ibiara.pb.gov.br
www.iblara.nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14 .133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:
7.1.1.Inicio: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 9 (nove) meses.

1.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
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9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor,
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a  sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente
pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
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14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ^ 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

Ibiara - PB, 31 de Março de 2025.

IA GOMES DOS SANTOS TRAVASSOS 1ALBERLANDIA GOMES

Secretária Municipal de Saúde
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/04/2025 às 11:58:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 48244/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00030/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.061,05
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS
EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.061,05
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 18.008.900/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim de8d382cae64cf6a61c45ee3c9a81acd

Autorização da autoridade competente Sim ebc4fa73c75ca33aa67e7db580ce7f9a

Estimativa da despesa Sim 1e1074a1308c6ce335c382ef2ac94cf8

Estudo Técnico Preliminar Sim 76bfc23b3a3bf62bf68bb0fe171b7acd

Formalização de demanda Sim 3215da4f9ff69572758acd52b3df371f

Justificativa de preço Sim 1e1074a1308c6ce335c382ef2ac94cf8

Justificativa para a escolha do contratado Sim de8d382cae64cf6a61c45ee3c9a81acd

Previsão Orçamentária Sim 2216bb92cb24a94e17a4f7d1a2be991b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8e8054a3d8bf6dfff264eaa469d26ea4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO Sim 97cde581241755479264d54542cb6672

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: 1BB5.02D3.EE27.F0D4.CFF7.6DF1.89E9.4B8B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 11:58. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250402DV00030

CONTRATO N®: 00058/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA E JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ n° 08.943.268/0001-79, neste ato representada
pela Prefeita Lucineide Vieira Pereira, Brasileira, Casada, Servidora Pública, residente e
domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa - Centro - Ibiara - PB, CPF n® 043.558.784-65,
Carteira de Identidade n° 2492382 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO - R SAO PAULO, 211 - CENTRO - DIAMANTE - PB, CNPJ n°
18.008.900/0001-40, neste ato representado por José Vieira da Silva Filho, Brasileiro, CPF n°
055.470.024-70, Carteira de Identidade n° 2895548 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00030/2025, processada nos termos da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® DV 00030/2025 - 02, de 09
de Abril de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
DEDETI2AÇÃ0 NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLIOOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-
PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n° DV00030/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime
de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 60.061,05 {SESSENTA MIL
SESSENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS
DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE
TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-
■PB

QUANTIDADE ' P.UNITÁRIO

17409 3,45

Total:

P. TOTAL

60.061,05

50.061,05'

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpl(gibia ra.pb.gov. br
www.ibiara.nb.gov.br
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:

03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2025 MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS ENSINO FUNDAMENTAL- FÜNDEB 30%
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO

08 244 1017 2081 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

20 122 1017 2060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04 122 1017 2155 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

04 121 1017 2161 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
17.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUIU^ E OBRAS

15 452 1017 2163 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
18.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

26 782 1017 2160 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusão: 9 (nove) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a
presente contratação, de serviço continuo.
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CLAUSUIiA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o  Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Rua Prefeito Antônio Rainalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpI@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: D952.4EEC.9768.76E8.6365.58E4.3303.BCCB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

39

39



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa a inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibíara - PB
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveras da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 15, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLAUSÜLA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegera o Foro da Comarca de
Conceição.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Ibiara - PB, 09 de Abril de 2025.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

hlámílÀ Yjii/Kh ,^/WM
LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA

Prefeita Constitucional

043.558.784-65

PELO CONTRATADO

"JOSE VIEIRA DA S^VA FILHO
JOSÉ VIEffRA DA SlhVA FILHO
055.470.024-70

r.HO ' /

íô 008.900/000 1-40
iOSE VIEIRA OA SiL.VA FIl.HO

Rua São Paulo, 211
Centro - Diamante ■ PB

CEP.:58.994-000 _
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E
INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação n° DV00030/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1017
2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 06.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO 12 368 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12
368 1010 2025 MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDES 30% 07.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 08 244 1017 2081

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 09.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 20 122 1017 2060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13

122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 14.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO 04 122 1017 2155 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO 16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 04 121 1017 2161 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 17.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA
E OBRAS 15 452 1017 2163 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 18.000
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 26 782 1017 2160 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até O final do
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N°
00058/2025 - 09.04.25 - JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO - CNPJ 18.008.900/0001-40 - R$ 60.061,05 (

sessenta mil sessenta e um reais e cinco centavos ).
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 08 SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação n° DV00030/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 03.000 SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO 12 368 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO 12 368 1010 2025 MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS ENSINO
FUNDAMENTAL- FUNDES 30% 07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122
1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE 08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO 08 244 1017 2081 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 09.000 SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 20 122 1017 2060

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 122 1017

2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 04 122 1017 2155 MANUTENÇÃO

A  DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 16.000 SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 04 121 1017 2161 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 17.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 15 452 1017 2163 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 18.000 SECRETARIA

MUNICIPAL DE TRANSPORTE 26 782 1017 2160 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTE 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N» 00058/2025 - 09.04.25 - JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO - CNPJ 18.008.900/0001-40 - R$ 60.061,05 ( sessenta mil
sessenta e um reais e cinco centavos).
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10/04/25, 10:31 Município de Ibiara

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE IBIARA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÀO NAS
ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n®
DV00030/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 06.000
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 368 1010
2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 368 1010 2025
MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS ENSINO
FUNDAMENTAL- FUNDEB 30% 07.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE 08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 08 244
1017 2081 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 20 122

1017 2060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 10.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13
122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 14.000
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 04 122 1017

2155 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 16.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO 04 121 10172161 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO 17.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E OBRAS 15 452 1017 2163

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
^  INFRAESTRUTURA E OBRAS 18.000 SECRETARIA

MUNICIPAL DE TRANSPORTE 26 782 1017 2160

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N® 00058/2025 - 09.04.25
- JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO - CNPJ 18.008.900/0001-

40 - R$ 60.061,05 ( sessenta mil sessenta e um reais e cinco
centavos).
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ATA DA SESSÃO SOLENE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, nx; 
prédio sede da Camara Municipal de Ibiara (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessdo Solene de 
posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 
Vereador EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568- 01) e secretariada pela 
Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS 
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES 
PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA -« VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 043.558.784- 
65 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, cleitos e diplomados pelo 
Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, 
respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). 
Após o cumprimento de todas as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso 
nos termos do art. 28 da Lei Organica Municipal. Em seguida, foi à sessão suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta 

lida, discutida e aprovada à unanimidade, a qual, vai assinada pelo Presidente da Camara, pelos 
demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Istêneo Tavares 
Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

EoDEMAR NUNES ROBRIGURS L/lj%%%v%fi%@fié%% 
Presidente (PL) Prefeita 

. / e 

/ “kÁÉWº*/M'(( LAK ot 3{{4// 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO SEBASTIAO HAMILTON PALITO 

1 Secretana Vice-Prefeito 

am oA dedamo f L Ldl 
DAMIÃO ALVES DE SO NCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, no 
prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presença 
dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE 
LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE 
VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT (CPF 
338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de 
Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades regimentais e 
legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei Orgénica Municipal. Em seguida o 
Presidente declarou ambos empossados nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeito do municipio de 
Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretaria, 

lavrei o presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos 

demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares 

Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

},,‘A,(WD 1 mç CUDEMAR NUn RUDREGÇÃO bw\ AA cenetos K'W 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES JOSEFA JANAINA PEREIRA F 

Presidente (PL) 1º Secretária / 

aaac i _)7/ /Já L VEA ÉIZÉÃ( ASTAOH LTON PAPITOT 
Prefeita V:ce-Prefe!to 

Y00 AN da SAuino WWLÁWÁÁ«L— 
DAMIAO ALVES DE SOUSA FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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ORNAL OFICIAL 
Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

EDIÇÃO ESPECIAL - Ano IX 1º DE JANEIRO DE 2025. 

ATOS DO LEGISLATIVO 

ATA DA SESSÃO PREPARATÓRIA 
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidência Provisória do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 3º 
do Regimento Interno da Câmara, em Sessão Preparatória, para proceder à posse 
dos parlamentares que terão mandatos a se iniciar nesta data, em observância ao 
comando constitucional. Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
convidou a mim JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para secretariar os 
trabalhos desta sessão, a quem passou a palavra para proceder à chamada, tendo 
sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, quais 
sejam: DAMIÃO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LÚCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. Em seguida, o 
Senhor Presidente solicitou que todos os parlamentares entregassem os seus 
respectivos diplomas, expedidos pela Justica Eleitoral, & Mesa Diretora 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 
Juramento, na forma do art. 3º do Regimento Intemo da Câmara Após o 
Juramento proferido por todos, o Senhor Presidente declarou a todas e a todos 
empossados no mandato de Vereador, com início nesta data, e com prazo 
estabelecido pela Constituição Federal. Ato contínuo, o Senhor Presidente 
informou que 30 (trinta) minutos após o encerramento da referida sessão, seria 
realizada nova sessão preparatória, nos termos do art 7º e seguintes do 
Regimento Intemo, para escolha dos membros da futura Mesa Diretora da 
Câmara para o biênio 2025/2026, restando aberto o prazo para registro daqueles 
que desejassem concorrer aos cargos da Mesa Diretora. Em seguida, foi & sessão 
suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de 
Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada 4 unanimidade, a 
qual vai assinada pelos vereadores empossados e pela assessoria jurídica. 

Ibiara-PB, 1º de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Camara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleigdes municipais 2024 e Diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do 
estado da Paraiba, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01), na forma do art. 3° e seguintes do 
Regimento Intemo da Câmara e da Lei Orginica Municipal, em Sessio 
Preparatéria, para proceder & posse e o compromisso dos parlamentares que terão 
mandatos a se iniciar nesta data, em observincia ao comando constitucional 
Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor 
Juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os 
trabalhos desta sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a 
Vereadora Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretária, a 
quem passou a palavra para proceder & chamada e conferéncia dos Diplomas, 
tendo sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, 
quais sejam DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO 
FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY 
ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 

Turamento, na forma do art. 3° do Regimento Intemo da Câmara, que assim o fez 
“PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO, RESPEITAR A  CONSTITUICAO FEDERAL A 
CONSTITUICAO DO ESTADO E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E 
OBSERVAR AS LEIS DO MEU PAÍS, TRABALHANDO PELO 
ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTAR DA 
POPULAÇÃO”, os demais Vereadores ao serem nominados individualmente 
pelo Secretirio declararam: “ASSIM O PROMETO”. Apés o Juramento 
proferido por todos, o Senhor Presidente declarou todos empossados no mandato 
de Vereador, com micio nesta data e com prazo estabelecido pela Constituição 
Federal. Do que para constar eu, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO 
Secretiria ad hoc, lavrei o presente Termo, que vai assinado por mim, pelos 
demais vereadores empossados e assessor juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho 
(OAB/PB 19.227), depois de lido e achado conforme 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO ESPECIAL DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICPAL DE IBIARA PARA O BIENIO 2025/2026 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Iiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 7° 
e seguintes do Regimento Interno da Câmara, em Sessdo Preparatoria, visando 
eleger a Mesa Diretora da Casa Legislativa para o Biénio 2025/2026. Declarados 
abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor Juridico Tlo 
Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os trabalhos desta 
sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a Vereadora 
Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretiria, a quem 
passou a palavra para proceder 4 chamada, tendo sido registradas as presengas de 
todos os Vereadores, quais sejam: DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberto o processo 
eleitoral, solicitando à Secretiria que procedesse a leitura das candidaturas 
registradas junto à Secretaria da Casa, sendo apresentada a Chapa Unica, em 
bloco com a seguinte composicio: Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. Iniciando-se o processo de votação, na forma regimental, fora 
chamado nominalmente cada vereador para computar seu voto, até o escrutinio 
de todos os vereadores. Encerrada a votagdo, o Presidente determinou à 
Secretiria a contagem dos votos, sendo computados 9 (nove) votos favoráveis a 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (Presidente); 9 (nove) votos favoráveis a 
DAMIAO ALVES DE SOUSA (1° Vice Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JAIRO ALVES PEREIRA (2° Vice-Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA (I* Secretiria), 8 (oito) votos 
favoraveis a FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO (2° Secretirio), sendo 
a Chapa única declarada vencedora, sendo eleitos como membros da Mesa 
Diretora para o Biénio 20252026 Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice- 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. A Mesa Diretora fora empossada imediatamente para um mandato 
de dois anos, miciando-se imediatamente, no dia 1° de janeiro de 2025 e 
encerrando-se no prazo regimental. Apés facultar a palavra, que foi utilizada 
pelos que desejaram, o Presidente empossado, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES Convocou a todos os vereadores para a Sessão Solene de Posse da 
Prefeita e Vice-Prefeito eleitos, que acontecerá logo em seguida na sede da 

Prefeita Constitucional - LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

SEMANA CCCLXVII
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IBIARA - PB 

Câmara Municipal. Por fim, encerrou a sessão e determinou a lavratura da 

presente ata, que também servirá de termo de posse e exercício, e que lida, 
aprovada e achada em conforme, vai assinada por mim, secretária, vereadores e 
pelo Assessor Jurídico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227). 

TIbiara-PB, 1º de janeiro de 2025. 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTÊNEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO SOLENE 

Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da CAmara Municipal de Ibiara (CNPJ 
24.231 987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do 
Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01) e secretariada pela 

Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga 

registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 

NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 

JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 

SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 

ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 

043.558.78465 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, 

eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do 
Municipio de Ibiara (CNPJ 08 943 268/0001-79). Após o cumprimento de todas 

as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 
28 da Lei Orgânica Municipal Em seguida, foi à sessdo suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os 
trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada & unanimidade, a qual, vai assinada 
pelo Presidente da Câmara, pelos demais Vereadores presentes, pelos 
empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 
19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Tbiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (Unio Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de 
Iviara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA 
JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a 
Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO 
HAMILTON PALITOT (CPF 338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo 
da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar 
compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara 
(CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades 
regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei 
Orgénica Municipal Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos 
cargos de Prefeifa e Vice-Prefeito do municipio de Ibiara, facultando-lhes a 
palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretária, lavrei o 
presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da 
Cémara, pelos demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores 
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Juridicos, Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino 
da Silva Santos (OAB/PB 23.561) 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATOS DO EXECUTIVO 
DECRETO 01/2025 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O SERVICO 

PUBLICO MUNICIPAL E ADOTA PROVIDENCIAS 

CORRELATAS.” 

A Prefeita Constitucional de Iviara — PB, Lucineide Vieira Pereira, no uso de 
suas atribuigdes, conferidas pelo artigo 39 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal, 
DECRETA. 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025 
ressalvados os servigos denominados essenciais, os quais não sofrerão alteração 
de funcionamento durante o período citado. 
Pardgrafo único — Ficam entendidos como servios essenciais aqueles cuja 
interrupção causam danos imediatos & populagdo como SAMU, Plantdes da 
Unidade Mista de Saúde, limpeza urbana, preservagio do patriménio publico 
(vigilantes e guarda municipal) e similares. 
Art. 2° - Todos os veículos oficiais deverdo ser mantidos recolhidos no pátio da 
Prefeitura Municipal e ser liberados uma hora antes do inicio do expediente do 
dia 06/01/2025, sendo que qualquer liberação excepeional, deverá ser precedida 
de autorização do responsavel pela frota, salvo ambuldncias e demais veiculos da 
Secretaria Municipal de Saúde utilizados para urgéncias e emergéncias. 
Art. 3° - Todos os servidores efetivos deverdo apresentar às suas respectivas 
lotagdes às no dia 06 de janeiro de 2025 para o desempenho normal das 
atividades profissionais. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 
Art. 5° — Ficam revogadas as disposicdes em contrério 

Tbiara— PB, 1° de janeiro de 2025 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITO CONSTITUCIONAL — FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

EDITOR CHEEFE - (Cargo Vago) 

Instituido pela Lei Municipal 444 de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

(AUNiap

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E
INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2025 MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB 30%
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO

08 244 1017 2081 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

20 122 1017 2060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

04 122 1017 2155 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

04 121 1017 2161 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
17.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

15 452 1017 2163 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
18.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

26 782 1017 2160 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Tilara - PB, 31 de Março de 2025

'IMÃRIO BÉÍEÍRRÃ Dg OLIVEII
■ jcretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Dinlz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpI@iblara.pb.gov.br
www.ibiara.nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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CNPJ: 18.008.900/0001-40
Endereço: Rua Sao Paulo, 211- Centro CEP 58780-000

Fone: 83-98731-3960/98111-3174
Cidade: Diamante UF: PB

PRECIFICAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA O CONTROLE DE PRAGAS E VETORES

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA - PB

==3S==5====
para a execução bem-sucedida de nossos serviços.

NÃO RESOLVEM COMPLETAMENTE O PROBLEMA.

EM cada caso a ser ATUADO, IMPLEMENTAMOS

rs^E^M^T^r^^^^^
:ZEN;rE™crPRrE?"^^^^ soluções personalizadas E EEETIVAS, CONTRIBUINDO PARA A
TRANQÜILIDADE E BEM-ESTAR DE NOSSOS CLIENTES.

S===ai===
FORNECENDO ORIENTAÇÕES AOS CLIENTES PARA GARANTIR RESULTADOS SATISFATÓRIOS.

=1======
ASSEGURANDO A ELIMINAÇÃO EFICAZ DAS PRAGAS.

METODOLOGIA DE DESRATIZAÇÃO: curA? nF roNTROl F DE RATOS IDENTIFICAMOS ÁREAS DE

Í==3=====S
GARANTIR RESULTADOS SATISFATÓRIOS

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/ 98111-3174

Cidade: Diamante UF: PB O
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PR<=>Tej>^ SLJ/V cyv.s/^ E SLJ/V F/V^A(Ut/V__——"

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua SSo Paulo, 211-Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731 -3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

À PREFEITUl^ MUNICIPAL DE IBIARA-PB

PRÉDIOS QUANT. UND.

DE

MEDID

A

VALOR

UNT.

VALOR

TOTAL

ESCOLA PROFESSORA CECI BADÚ DE SOUSA I
(CENTRO ADMINISTIUVTIVO)

1.628 R$ 3,45 5,616,60

ESCOLA PR0FESS01U\ CECI BADU DE SOUSA

II

588 RS 3,45 2,028,60

ESCOLA POETA RENATO PINHEIRO

RAMALHO

323 1

1

RS 3,45 1,114,35

ESCOLA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 66 RS 3,45 227,70

ESCOLA PROFESSORA ALICE LEITE 1.559 RS 3,45 5,378,55

ESCOLA ANTONIO JOSE DA SILVA 588 RS 3,45 2,028,60

ESCOLA ANALIA GALDINO 383 RS 3,45 1 1.321,35

CRECHE MARLUCE RAMALHO ROCHA 340 1.173,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO RS 3,45 993,60

UBS CIDADE LALUNA BEZEIHLV RS 3,45 3.312,00

UBS TEODOMIRO RAMALHO DE ALENCAR E

NASF

960 RS 3,45 3.312,00

UNIDADE MISTA PAULO BEZERIUV E SEC. DE

SAÚDE

750 RS 3,45 2.587,50

UBS ELIAS BENJAMIN UNIDADE I 155 M= RS 3,45 534,75

UBS ELIAS BENJAMIN UNIDADE H 150 M= RS 3,45

SAMU 151 RS 3,45

ACADEMIA DE SAÚDE 126 RS 3,45 KSBEI
SECIUETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E

SETOR DE CADASTRO ÚNICO E BOLSA
FAMÍLIA , CRAS E SCFV CIDADE

327 RS 3,45 1.128,15

CLUBE MUNICIPAL 3.823 M= RS 3,45 14.490

SCFV VAZEA REDONDA 70 M= 241,50

CONSELHO TUTELAR 135 465,75

SEDE DA PREFEITURA 1.911 6.592,95

MERCADO PUBLICO 347 1.197,15

AÇOUGUE 881 RS 3,45 1 3.039,45

ESCOLA MANOEL DE SOUSA NETO 900 RS 3,45 3.105,00

TOTAL GERAL: 17.409 M2 - R$ 3,45 POR 1VI2

RS 60.061,05

mi
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHOJOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

REPRESENTANTE LEGAL

^ua São Paulo, 211
Centro • Diamante - PB

U  CEP.;58.394-000

1

'i'

Endereço: Rua Süo Paulo, 211-Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/98111-3174

Cidade: Diamante UF: PB

PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB

OS DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
NOME FANTASIA: DEDETIZACAO EM RESIDÊNCIAS, QUINTAIS E FORROS EM GERAL

CNPJ (MF) N. 18.008.900/0001-40
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 211, Centro
FONE (83) 98731-3960 / 98111-3174
E-mail: vieaimiao23@hotmail.com CEP 58.994-000 Cidade Diamante Estado; Paraíba BANCO: Brasil AGÊNCIA: 2176-8
a CORRENTE: 37400-8

PreZí"^ (a) Senhor (a)

Serviço de dedetização, descupinização, desratização controle de pragas em metros quadrados, tendo como alvo insetos rasteiros
ou voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas e também aranhas, escorpiões e extermínio de ratos, tanto
para extinção como prevenção, priorizando sempre a utilização de produtos eficazes, com baixa toxidade e baixo odor e
microencapsulado nas dependências internas e externas com baixa infestação, coquetel nas áreas extemas de alta intcstação e
uso de produtos em pó nas instalações elétricas e iscas em gel nos locais onde não se recomenda a utilização de inseticidas
líquidos. MATERIAL INCLUSO.

QUANTIDADE

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

METROS

QUADRADOS QUANTIDADE

M2

VALOR

UNITÁRIO
V. TOTAL

Contratação de serviços especializados de dedetização e controle sanitário, 17.409

integrado no combate de pragas e vetores , englobando desinsetização e

descupinização, desrastização nas áreas internas e externas de todos prédios

.««■Mjbiicos município da prefeitura de Iblara-PB

01 3,45 60.061,05

Total: 60.061,05

OBSERVAÇÃO RELEVANTE: O VALOR DO SERVIÇO SOLICITADO É VALIDO PARA PRODUTOS COM CHEIRO E INODOROS, COM VALIDADE DE 3 (MESES) COM
PRAZO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 30 DIAS.

A SEGUINTE PROPOSTA TEM O PRAZO DE VALIDADE DE 30(TRINTA) DIAS.
DIAMANTE, 08 DE ABRIL DE 2025

1 s.008.900/0001 -40
JOSE VIEIRA OA SILVA 5ILHO

Rua São Paulo, 211
Centro ■ Diamante - PB

JC7SE VIEIPVIEIRA DA SILVA FILHO

RO 2895548 SSP/PB

CPF 055.470.024-70
tSJAMOS Ã ÍWôsk'^OPARAESCLARECEÍ QUAISQUER DÚVIDAS E DISCUTIR DETALHES ADICIONAIS SOBRE NOSSOS SERVIÇOS E PROPOSTA.

AGRADECEMOS A OPORTUNIDADE DE COLABORAR NO CONTROLE EFETIVO DE PRAGAS E VETORES EM SEU ESTABELECIMENTO

38780-000

^^"^ T?one; 83-98731-3960/98111-3174
Cidade: Diamante IJF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua Sao Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO QUANTO Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA/PB

Em cumprimento ao disposto no instrumento convocatório acima identificado, declaro,
para os efeitos da Lei Complementar no 123/06:

Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja

regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá à data da declaração do vencedor.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

15.008.900/0001-4C
JOSE VIEIRA OA SILVA FILHO

Rua São Paulo, 211
Centro - Diamante - PB

CEP.;58.a94-000

JÓSÉ VIERA DA SILVA FILHO
CNPJ: 18.008.900/0001-40

Licítante

ÍPJ: 18.«08.90«/(

iCndereço: Rua SSo Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PROTEJA SUJA CASA E SUJA FA.MII.IA

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO DE ME

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, inscrita no CNPJ N.° 18.008.900/0001-40, com

a sede na Rua São Paulo N° 211, Centro de Diamante, DECLARA, para os

devidos fins, sob as penas da lei, que se encontra devidamente registrada e
enquadrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, como sendo uma ME

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme caso), e que atende aos

requisitos do artigo 3® da Lei Complementar Federal n° 123/2006, cumprindo aos

requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir do

benefício e tratamento diferenciado previsto na lei, bem como, DECLARA que

não se inclui em nenhum das situações do § 4® do artigo 3° do mesmo diploma

legal, além de outros previstos em leis e normas regulamentares que o

impossibilite de usufruir do tratamento diferenciado e favorecido ditado pelo

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

13.008.900/0001-40
JOSE VIEIRA OA SILVA FILHO

Rua São Paulo, 211
Centro - Diamante - PB

CEP.;58.994-000

JOiSE VIERA DA SILVA FILHO

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Licitante

?NP3: 18.008.900/000!^
Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-C

Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA/PB

A Empresa ALVO DEDETIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF N" 18.008.900/0001-40, n" de
abertura 26/04/2013, estabelecida na RUA SÃO PAULO, N° 211, CENTRO, DIAMANTE- PB,
neste ato representado por JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF: 055.470.024-70 E RG

28.955.48 SSPPB, DECLARA:

1. Produção e comercialização: Declaramos que os produtos abaixo indicados, seus

componentes ou afins, não estão impedidos de serem comercializados no País de
origem, ou seja, no País em que o agrotóxico, componente ou afim são produzidos (art.

1®, XXVII, do Dec. Federal n. 4074/02).

2. Veracidade do conteúdo: Declaramos que as informações apresentadas são

verdadeiras e que, na eventualidade de ocorrer qualquer alteração na situação fática que
retrata o conteúdo da presente, uma nova, retíficadora, será encaminhada no prazo de
até 30 (trinta) dias.

3. Os produtos a serem utilizados na execução dos serviços serão de primeira qualidade
e estarão previamente registrados na ANVISA.

' 15.008.900/000-iQlá?=^^'^^- 2025,
JOSE VIEIRA HA SILVA RLHO

Rua São Paulo, 211
Ceftro - Diamante - PB

CEP.;58.994.000

■JSrJ- ^/L"-
JOSK VIERA DA SILVA FILHO

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Licitante

?NP.T: 18.008.900/0001^
'Ííndereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 5878Ò-Ò00

Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art.
27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art.
1° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara

não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma

da legislação vigente.

DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou
estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade
no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

1 a.008.900/0001
JOSE VIEIRA HA SILVA FILHO

Rua São Paulo, 211
Ceiitro - Diamante - PB

:P.:58.394-000 ^

J^È VlEkA DA SILVA FILHO
CNPJ: 18.008.900/0001-40

Licitante

>.r: 18.008.900/fl

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-0Ó0
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante L'F: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA/PB

Eu, JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF: 055.470.024-70 E RG 28.955.48 SSPPB,
domiciliado á Rua SÃO PAULO, n"* 211, CENTRO DIAMANTE - PB, CEP: 58.994-000, neste
ato representando a empresa ALVO DEDETIZAÇÃO, sob CNPJ n° 18.008.900/0001-40,
sediada na Rua São paulo, n° 211, centro, DECLARO assumira inteira responsabilidade

pelas informações prestadas e autenticidade dos Documentos apresentados.

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações implicará nas penalidades

cabíveis.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

15.008.900/000-^-40
JOSEi VIEIRA r>A SILVA EILHO

Rua Sâo Paulo, 211
.Centro • Diamante - PB

CEP.:58.994-000

"IP"?.
^JOSE^IERA DA SILVA FILHO

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Licítante

18.008;
, "Vndereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP

Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

(X
Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001^0

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO DE RESOLUÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA/PB DISPENSA N'' 0030/2025

DECLARAMOS QUE: Mais que uma empresa aplicadora de produtos, a ALVO

DEDETIZAÇÃO é uma empresa especializada em saúde ambiental. É bem-conceituada na
região e atua com um serviço profissional supervisionado por um MEDICO
VETERINÁRIO, com ampla experiência no controle de pragas, atendendo residências e

empresas. Nos preocupamos com o meio ambiente e com a segurança das famílias e
funcionários, por isso, realizamos um trabalho profissional e responsável. Prestamos

serviços para todos os tipos de público: residências, empresas, escolas, hospitais,
fazendas, condomínios, abatedouros, entre vários outros seguimentos que necessitam

continuamente dos serviços da nossa empresa. Trabalhamos dentro de todas as

normativas do nosso setor e na necessidade em particular de cada cliente. Nosso foco é
prestar a melhor assistência com o menor impacto em sua empresa ou residência.

Obedecemos às legislações vigentes: resolução SESA 374/2015 e RDC 622/22. Nossos
clientes podem contar com um atendimento individual e especifico, que auxilia a manter

o controle das inspeções e a proporcionar maior comodidade. Ao vencer o prazo de
validade de garantia, entramos em contato para agendar uma nova retificação. Vale
salientar que somos um serviço que se destaca pelo diferenciai de atendimento,
colaborando constantemente com a sociedade e com o meio ambiente.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABIRL DE 2025.

1 5.008.900/000'j -40
JOSE VIEIRA HA SILVA FILHO

Rua São Paulo, 211
Ceritro • Diamante - PB

CEP.;58.3d4-000

JOSÉ víera'6a silva filho
CNPJ: 18.008.900/0001-40

Licítante

M: !8.008.9fl0/0001

"Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA/PB

A Empresa ALVO DEDETIZAÇÃO, inscriU no CNPJ/MF N° 18.008.900/0001-40,
estabelecida na RUA SÃO PAULO, N® 211, CENTRO, DIAMANTE - PB, neste ato
representado por JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF: 055.470.024-70 E RG 28.955.48
SSPPB, DECLARA, para fins do disposto na Lei n® 14.133/2021, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?

SIM () NÃO (X)

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

15.008.900/000-S-4iPJOSE VIEIRA nA SILVA Fltto
Rua Sao Paulo, 211

Centro - Diamante • PB
CEP.;58.394-000

JOSÉ VIERA DA SILVA FILHO

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Lícítante

'Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-ÕOO*'
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante ÜF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Pauio, 211-Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÕES

JOSÉ VIERA DA SILVA FILHO, inscrita no CNPJ: 18.008.900/0001-40 com sede na
rua São Paulo n° 211, centro Diamante - PB, por seu representante, infra - assinado,

declara, para efeito de participação na dispensa de licitação, da prefeitura municipal de
IBIARA-PB, e efeitos legais sob as penalidades cabíveis, que cumprira a determinação
constitucional, prevista no inciso xxxiii, do artigo T da constituição federal (proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho
a menores de 16 anos, na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos).

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

1 B.OOS.QOO/OOO-í «4^JOSE VIEIRA nA SILVA FILKO
Rua Sào Paulo, 211

Centro - Diamante - PB
CeP.;58.394-000

JOSE lERA DA^rLVA^FlLHO
CNPJ: 18.008.900/0001-40

Licítante

íPJ: 18.008.900/i _
* "Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000

Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

67

67



CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA/PB

A Empresa DEDETIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF N"* 18.008.900/0001-40, estabelecida na
RUA SÃO PAULO, N® 211, CENTRO, DIAMANTE - PB, neste ato representado por JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF: 055.470.024-70 E RG 2895548 SSPPB PB, DECLARA, sob

as penas da lei, que não foi declarado inidônea para licitar ou contratar com a

administração pública, n a Lei Federal n^ 14.133/2021 e suas alterações, bem como

comunicará qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de
habilitação, que venha alterar a atual situação da empresa, quanto à capacidade jurídica,
técnica, regularidade fiscal e econômíco-fínanceira.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

15.008.900/000-i-40'
JOSEE VIEIRA r»A SILVA EILt-^O

Rua São Paulo, 211
Centro - Diamante • PB

CEP.:58.394-000

SILVA FILHOJOSE VIERA DA SILVA FILHO

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Lícitante

Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211-Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Referência: Dispensa n®.

JOSÉ VIERA DA SILVA FILHO, inscrita no CNPJ: 18.008.900/0001^0 com sede na rua São
Paulo n° 211, centro Diamante - PB declara, sob as penas da Lei. que até a presente data

ínexistem fatos Impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme artigo 32, parágrafo 2®, Lei n°.
8.666/1993.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

JOSE VIEIRA nA SILVm . iu "
Rua Sao Paulo, 2li

Cetitro - Diamante • P8
U  CEP.:58.994-000

JOSE VIERA BA SILVA FILHO

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Lícítante

pmnüw... -
íPj: ^

^^ndereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante l)F: PB

.-CP

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante LÍF: PB

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA/PB

A Empresa ALVO DEDETIZAÇÀO, Inscrita no CNPJ/MF N° 18.008.900/0001-40, NIRE n°
26202731245 de 26/02/2014, estabelecida na RUA SÃO PAULO, N" 211, CENTRO,
DIAMANTE - PB, neste ato representado por JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO, CPF:
055.470.024-70 E RG 28.955.48 SSPPBPB, DECLARA, que o movimento da receita bruta
anual da empresa no exercício anterior não excedeu o limite fixado no inciso I do art 3**
da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art Z'* da mencionada lei.

DIAMANTE- PB, 08 DE ABRIL DE 2025.

' 1 3.008.900/000'^ --40
JOSE VIEIRA r>A SILVA I^ILHO

Rua São Paulo, 211
Centro - Diamante - PB

,  C£P.;58.994-000

JO^ VIEI^DA SILVA FILH
CNPJ: Í8.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 21Í- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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HABILITAÇÃO JURÍDICA

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000, Diamante - PB

(83) 98731-3960 / (83) 98111-3174

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor individuai

Identificação

Nome Empresaria!

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 05547002470

Nome do Empresário

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Nome Fantasia

DETERTIZACAO EM RESIDÊNCIAS QUINTAIS E FORROS EM GERAL

Capitai Social

20.000,00

Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF

2895548 ssp PB 055.470.024-70

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente

26/04/2013

CNPJ

18.008.900/0001-40

Endereço Comercial

NtRE

25-8-0044198-3

CEP

58094-000

Bairro

CENTRO

Mividades

Logradouro

RUA SAO PAULO

Município

DIAMANTE

Número

211

UF

PB

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades

26/04/2013

Ocupação Principal

Dedetlzador{a) independente

Atividade Principal (CNAE)
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais.tributários. de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamenlo deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a srtuação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http /Zwww.portaldoempfeendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16. de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nadoná para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadu^ e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
htíp://www.rt>rr>imfa7i>nda.aov.br/Pe5soaJur{dica/CNPJ/fcpi/consulta.a5a

Número do Recibo

ME49172584

Número do Identificador

00005547002470

Data de Emissão

09/04/2019

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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J

ATO DT ALTERAÇAO/CONSOLIDAÇÀO DA EMPRESA INDIVIDUAL "JOSE VIEIRA
DA SILVA FlhkO 0S547002470"

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, brasiieiro(a), So!teiro(a), empresário(a), natural de
Itaporanga/PB, nascido(a) em 12/10/1983, portador da cédula de identidade n° 2.895.548 -
SSP/PB e CPF 055.470.024-70 , residente e domiciliado na Rua Fiancisca Abílio De Sousa ,
SN - Centro - Diamante/PB - CEP; 58.994-000 , na condição de empresário da empresa
Individual ".lOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 05547002470". com sede na Rua Sao Paulo,

211- Centro - Diamanie/PB - CEP: 58.994-000, registrada na Junta Comercial da Paraíba sob o
NIRE 25800441983 , com data de início de atividade em 26/04/2013 e inscrita no CNPJ(MF) sob
o n" 18.008.900/0001-40, mediante dessa resolve alterar e CONSOLIDAR seu ato dc inscrição dc
empresário Individual mediante cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa empresário Individual resolve alterar o nome empresarial
dc : JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 05547002470 para : JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO, c usará a expressão "DEDETIZAÇÃO EM RESIDÊNCIAS , QUINTAIS E FORROS
EM GERAL" como nome fantasia.

Diante das alterações ora procedidas, consolida-se o ato constitutivo mediante cláusulas a
seguir :

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa empresário Individual tem nome empresarial
denominada' JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO" c usa a expressão "DEDETIZAÇÃO EM
RESIDÊNCIAS , QUINTAIS E FORROS EM GERAL" como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço; Rua Sao
Paulo, 211- Centro - Diamante/PB - CEP: 58.994-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital c de RS 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito c
integralizado, neste ato em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual tem como objeto : Serviços de imunização,
dedetizacao e controle de pragas urbanasDedetizador .

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa teve o início de suas atividades em 26/04/2013 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as infonnações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como
Empresáiio Individual no País.

CLÁUSULA SÉTIMA - O empresário poderá fixaj- uma retirada mensal, a título de pro labore,
observadas as disposições regulamentaies pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2020 12:02 SOB 20203673S72.
PROTOCOLO: 203673972 DE 14/02/2020. CÓDIGO OB VERIFL
. 12000737097. NIRE: 25800441963.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

'  Maria de FAtima Ventura Ven&ncio
SECRETÃRIA-6SRAL

JOAO PESSOA, 14/02/2020
wm*.redesin.pb .^ov.br

JUCEF»

A validade deste docxnoento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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ATO DE ALTERAÇÃO/CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL "JOSE VIEIRA
DA SILVA VlÚiO OS547002470"

CLAUSULA OITAVA - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da
empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembio de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada
lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado cm uma
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba,
para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legisiaçào cm vigor.

Joào Pessoa - PB, 30 dc janeiro dc 2020

JOSE VIEIR

Empresário(af
X'sWa FILH^ "7

c

I < s) 'OSÉ sarros s2!mÍnho•  WIIAL

VifB»». 3 • C»nW • IBpwiiBJffB
lU ■ f4RA iMirmif oriiinifiiiiii

iaM.Sc: A&crte Borrei 4e âtv*

TO

lElRA OASILVAfILHO.

.  RECONHECIM
Reconheço por AUTENTC®
bporangayPB, 10 de fevereiro

Escrevente: Maria Rodrigues Cus
Selo Digital: AJU43502-KXCH
Consulte a autentfeldade em httpsi//5elodfgital.tJpb.ju£br

FEPJ R$2,45 FARPEN ftS0.3p'

OFICIO

U
^ NOTAS 0/

JUCEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2020 12:02 SOB N° 20203673972.
PR0T0C01.0: 203673972 DE 14/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000737097. NIRE: 25600441983.

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Maria de Fátima Ventura Venáncio
SBCRETÀRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 14/02/2020
wvw. redesiin.pb.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito i cos^rovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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RUA; TOSS1IX)N!0 JOSn DA COSTA N^81 CKP:56912380

ESTADO DA PAEUVÍBA

Secretaria da Fazenda

Al m # A

Al \# A K A
w M mi Air m

\

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
No. Alvará : 00156

017S050I3Inscrição:

Tipo do Alvará : Comercial

CPF/CNPJ: 16.008.900/0001-40

Razão Soda!:

Nome Fantasia; J^SE VIEIRA DA SILVA FILHO 05547002470

Endoreço: sao paulo

Numero: 211 Complemento:

Bairro: CENTRO

Atividade: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Classificação da Atividade:
103 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Observações:

COMPETÊNCIA:

2025

EMITIDO: 09/01/2025 im

\

'érel/a

Coordenadord^Tnbutdi"  rílutdt

\

Secretário de Finanças

y
ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE

htto://Portalcontritxnnte.e-ttCQnS-CBm.br/alvara/validacao-Qrcode/Q8942229000157/156

 .
tj
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12/02/2025, 10:24 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.008.900/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/04/2013

NOME EMPRESARIAL

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

TITULO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

DEDET1ZACA0 EM RESIDÊNCIAS , QUINTAIS E FORROS EM GERAL

PORTE

ME

CÓOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

213^ • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SAO PAULO

NUMERO

211

COMPLEMENTO

CEP

58.994-000

BAIRROflDCSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO
DIAMANTE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

vieairmao23@hotmall.com
TELEFONE

(83) 8731-3960

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/04/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/02/2025 às 10:24:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about;blank 1/1

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:27 do dia 14/11 /2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/05/2025.

Código de controle da certidão: 60F1.4074.EA28.0967
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 7B0F.90C0.F1B4.EC95 Emitida no dia 01/04/2025 às 11:15:20

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 18.008.900/0001-40

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte Interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

&
Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE
08.942.229/0001-57
Sccretaría da Fazenda

Imprcssio

2fi/02/2025 13.31 12

Cnibild (kv

nivo santo»

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

000430202S

26/02/2025

Data da emisslo

N* de Controle de Autenticaçio

897.882.347.231

IDENTinCAÇAO DO REQUERENTE
CNPJ/CPF

18 O08.90O/O00M0

liBcríçio Muniripal

017905013

Moroe do Conilribuinte

JOSE VIEIRA DA SILVA RLHO 05547002470

Social

kladcrrça

SAO PAULO

Numera

211

Coraplcmenla

Bairro

CENTRO

CEP

58.9944)00

Odadc

DIAMANTE

UF

PB

Loteunenio:

Ressal\'adD o dircilo de a Fazenda Pública Munidpa] lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fíca certificado que, até a presente
data. nSo constam em nome do requerente adma qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de noture/a tributária ou náo.
inscritas ou náo no Re^tro da Di\ida AtK-a do Nfunicipio.

OBSERVAÇÕES

ertídão válida ate 27/04/2025

•08.942.229/0001-57*
Prefeitura M)inicip8 de Diananli
RturPt^Sidònio da Costa, SEI

Diamante-PB

C£P.:.,...4-599 j

Dlgllolizodo com CamScanner

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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CAtXA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.008.900/0001-40

30SE VIEIRA DA SILVA RLHO

RUA SAO PAULO 211 / CENTRO / DIAMANTE / PB / 58994-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025

Certificação Número: 2025031406392068722839

Informação obtida em 01/04/2025 11:13:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 18.008.900/0001-40

Certidão 18466973/2025

Expedição: 01/04/2025, às 11:14:20
Validade: 28/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que jose vieira da silva filho (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° is.oos.900/0001-40, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

V
Dúvidas e sugestões; cndt§tst.jus.br V
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V-'. prefeitura municipal de diamante

08.942.229/0001-57

SFTí W DF AR RIX'ADAÇÂO

CIM - CARTAO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
(XAO-KTENftA

202$

DATA CADASTRO

OS'01'2018

srruAÇAo

ATIVA

DATA VAIJDADF,

2025-12-31

ta.aa<.9oo/OM|.ja

DCSCRICAO kíERCAKTTt.

»I79«50U

NOMK,RA7_AO SOO.AJ.

RfiíitXD. nUÜLTARIO

MicrnfCittpfma Mmidpal

l:>aMiRH.VO tSTAniiLEnMF.>m>

Rac SAOPAIXO, N*2tl

Compltoicntu: NÍVEA ELLEN

IMPR£SSOR KMl;

ILVA SANTOS

AHVIDADKS

lOJ IMI :NIZACA« E CONTROIX DE I>RA(:A« IKRAN.Ui

[in(»esso por. nivea.santos

NAT n;RiDio\

A X .MJDADfe DO LTSL P.ViAME.VroS UKNTLVf SER tEt-n.'AiXlS NA REDE BANCÁRIA AUTORKAD,V CASAS LOTÉRICAS OU SCTORFINANCEOlO.
t-T^ífc O TtlilT.>NE Da PREFETrUUAOU VÁ AO SERIR DE TRIBUTOS PARA NtA.S*TER OS DADOS ATUALIZADOS.

V
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«• 22

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Razão Social: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Nome Fantasia; DETERTIZACAO EM RESIDÊNCIAS QU

Certidão emitida às 11:22 de 01/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valtdarcertldao e insira o
código de validação: LIzO.ghaw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Página 1

BALANÇO PATRIMONIAL

JOSE VietRA OA SIUVA FILHO 0047

R Sao Paulo 2M-Centre • Ceo 58=»94.00C

DiAMANT£ P8

CNPJ l8 008 900.'OtX}1-40 inscnçào Estadual ISENTO :

Loca' de Registre Jucec Pb Data Registro 'aOZCOZO NoricfO Registre 25800441983

Penodo de Movmento JANEiRO 2CC: a DEZE VSRO 2022 Foma ^ \

ATIVO

CiRCULANTE 48 056.47 D

disponível 48 056.47 D

CAi^A 48 056 4.' D

CAIXA MATRIZ 48 056 47 D

ATIVO NAC CIRCULANTE '2 42Q.OO D

IMOBLIZADO •2 42C.OO D

^MOBIUZAOC EM üSC 12 42G.C© D

"ERRAV£!^TA3 5 bCú CNj 0

MAQU-NAS £ EQUIPAMENTOS S62COO D

TOTAL DO ATIVO »aa«3> 60.476.47 D

PASSIVO

circulante 425 30 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 425 X C

IMPOSTOS A recolher 425X C

■ SiMPlES a RECOLHER 425 30 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 60051 17 C

fS
CAPITAL SOCIAL 20 000.0C C

\ CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 2000000 C

CAPITAL S«X:íAL 20 000.00 C

\ LUCRO Ou PRt-JiZO NO ExERCiC'0 40 051.17 C
t

V
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Página 2 de 13

BALANÇO PATRIMONIAL

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

^ Sao P3'j'o 2" 1 • Centro - Ccp 56994-000

DIAMANTE =8

CND.t 18008900 0001-40

'.OMl de Registro Jucep

®ooodo de Movmenfo JANEiRO-fc02«! s DE2EM8RO 2022

inscnçâo Esaduai iSENTO

Data Registro 'AC2 1^20

004? ;

Numero Registro 2560O44'â63

Foirte 2

LUCRC NO exercício

lucro no período

TOTAL DO PASSIVO

4C05M" C

40 051 17 C

60,476.47 C

J

orr.s Í c«»:-u4c> Jl- ' -■ 4. ^

1  'H'

RS 60 476,4? I Sessenta Ml) e t^troccntos e Setenta e Seis Reais e Quaienta i Sece Centavos i

í^dí.i r-*;-•. :ÍO

cc >r.« 2?-! :2-i 'M ~

AVA'í^>' í .-'JWA.; }f-

. .. »t . C " - - -

_ VCPf ÇAC/.r

-  ;?r. Tt-i--."- -
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Página 3 de 13

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao 2' i - Centro Ceo S899A-000

D-amante ■ PB

CNP,; CEi 18 00a9CQ-tX»1-40 Intenção Estadual ISENTO

Locai de ftegrsiro JuccpFb Oata ao Re-aistro 140<..2020
Ponodo MevifTwnte JANEIRO 2022 a DEZEMBRO 2022

Rcc»tta 8'uta dt wndas «/eu s«rvice%

0047

N» do RegifJfo 2560044 t&S3 j
FOLHA 3 !

Receita Liquida de Vendas e/ou Ser vtços

(■) Lucro Biuto

S2799.82;
52.W.83'

\-i 0csp«v4s OperaCiOiiais

1  • SI'! S.VS a." v'AS

y^a AG.-K ■

-T.

(■> Lucro Operacional antes do ResuRado Ftnsnceiro

(«) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

40.051,17

40.051.ir

MiP .i~ A

* iVa-i"*? -"B ■ ' ríZrí-r Ce 1.-C

S "L. - f i ^
JCtíE <'t RA C'4 ti- L .

£V.=F!€SA-^.-.-

o  r <1? SA-

v-
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Página 4 de 13

ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R 3ao Paulo. 211 - Centro - Cep 58994-OCX)

DIAMANTE . PB

CNPJ 13 005 SCO-OOD1-40 lE ISEMTO

Loca! do Registro Jucep Pt>

Pcno-do V.ovii-nento JANE1RO.202: a DEZEMBRO.2022

Data do Registro i4 02-2ü20

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

aoRegiSi'o 2550044':583

FOLHA 4

índice de liquidez geral

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
!LG

Passivo Circulante ♦ Passivo não Circulante
ILG =

60.476.47

425.30 ILG

j

142.1972 i
i

índice de liquidez corrente

Ativo Circulante

ILC

Passivo Circulante

ILC

48.056.47

425 30 ILC 112.9943

índice de liquidez seca

ILS

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

ILS

48.056.47

425.30 ILS ; 112.9943

ÍNDICE DE UQUIDEZ IMEDIATA

ILI

Disponível

Passivo Circulante

lü

48.056.47

426.30 ILI 112,9943

I

r >-

/Vt
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Página 5 de 13

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VJEIRA DA SILVA RLMO

R Sao Pauio. 21 ■ Centro - Cep 5ÔSS4-000

:  Diamante pb

!  CNPJ t8CJOB9O0-000*-AC i£ iSENTC

]  LOcai de Registro Jucep Pb

Período Movimento JAN£iROi2022 a OE2EMSRO 2D22

Dala do Registro '4 02 2020 N" 00 Registro 25òOl>44 1962

FOLHA ò

Índice de estrutura do ativo

índice de participação do disponível

Qispofiivet
IPO = IPD »

Ativo Ciiculanle

índice 06 P/WITICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque

1
IPE 1P6

AtivoCirculante

48 056 4 7

48 056 47

0.00

48 056 4 7

tPD

IPE

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 ATíVO CIRCULANTE

AlivoCirculante

IPAC = iPAC s

Ativo

índice de PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC IPC «

AtivoCirculante

48 056 47

60 476.47

0.00

48 056.47

IPAC

IPC

O 7946

O  I

rs i/

\r
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Página 6 de 13

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE ViEiRA DA SILVA PILHO

RSaoPautó 21 *-Centro • Ccp 5S994-000

DIAMANTE Pb

ChPj 18 0C8 900 0QQ:-A0 'E SEKTO

uücôl dc Regisifo Juccp Pb

Periooo Mcvimerto JANEIRO 2022 a D£2EMBRO'2022

Data do 14.02 OÍCC

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

índice de variação dos recursos próprios

Patnrnonio Liquido

IVRP =
Pal(i(TX>nio Líquido Anterior

ÍNDICE DE participação 00 £ L.P

Pãti uitouiu Liquido

A
Í

IPELP =
Passivo náo Circulante

NDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido

iPET

Passivo Circulante

índice oe participação do passivo

Pati líTwnio Liquido
IPP

Passivo

60 051 17

IVRP
20 000.00

60.051.17

IPELP «
0.00

— !PET =

60 051,17

425.30

IPP

60.061.17

60,476 4'

N>doRe9i6lro 25800441983
FOlHA.6

IVRP

IPELP

IPET

(PP

3.0026

60051.17

1411972

0993

r>

\
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Página 7 de 13

JOSE VIEIRA OA SILVA PILHO

R Sao Paulo 211 • Contro - Cep 569Ô4-000

UlAMAf^iTc ' PB

Cr4Pj 18 003 900,000^-40 E iSEMTO

Local tíe Rejisifo Jjccp Pt

Período Movime^ito JANeiR0^022 a OE2EM3Ra202:

OâU dü Rcgist/o i4''02 202C irooRegi&uu 2530>>t4id&j

POLHA 7

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

Palrimónio Liquido" 100

Aíivo

IMOBlLiZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativa imubtluado' 100
IC

Patrimônio Liquido

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido

6 005 117 00

60 476.47

1 242 000 00

iC

80 061.17

LRP s

48.056,47

10

60.061,17 LRP

99.2968

20.6824

0.BOO3

}  L
i

V

(2^
C/
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Página 8 de 13

ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VtEiRA DA StLVA FILHO

R Sao Paulo 2i i • Centro - Cep 589&4-OCO

DiAWANTL PB

CNPJ 18.008 SOO-COO1-40 lE ISENTO

Loca< oe ReS'6tro Jucep Pb

Penodo Mov.rr«nto JANEiRO(2022 8 DE2EMBRO 2022
Data 00 PegíSiro 14.ü2'2ü20 N' doReç<«t'o 25800441983 |

FOLHA 8 I

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

I  ÍNDICE DE ENOIV10AMENTO GERAL

Passivo Circutaníe ♦ Passivo nâo Circulante
íEG =

Alivo
lEG =

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo C ircuiante
lEC

Ativo
ÍEC

índice de capital de terceiros

Passivo Circulante ♦ Passivo nào Circulante
ICT s

Patrimônio Liquido
ICT s

1^

42S .30

60 476 47

425.30

60 4 75 4 7

425.30

60.061.17

lEG

lEC

ICT

0.007

0.007

0.0071
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Página 9 de 13

ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

I  JOSe VIEIRA DA SILVA FILHO
I  R Sao Paulo 2" 1 - Centro ■ Cop 5S954-2CQ

I  ÜIAWANTE ■ PB
I  CMPj lS003yCC-0CCM-40 :E ISENTO
;  Locai ae Registro Juccp Po

i  Penodo Vrovimcnto: .iANEIRC"Z'Q22 a DEZE^^BRO20I

Data do Registro í 4 02'2020 'v üo Rv."g slro 2350C4-Jiyô5

FOLHA O 1
!

ÍNDICE DE RENTABILIDADE
íJ_

índice de giro do ATIVO

Receitas 52.799.82

IGA = IGA =

Ativo 60.475.47 IGA 0.8731

MARGEM OPERACIONAL

MO

Lucro/Prejuizo Operacional 0.00

MO

Receitas 52 799.82

rr

MO

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucío/Prejuizo do Exercício 40 051 17

RA RA

Ativo 60.476.47

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Liicro/Prejuizo do Exercício ' 100 4.005.117.00
RPL = RPL =

P.itrimonio Liquido

RA

60.051.17 RPL

0.6623

66.6951

índice RECEITAS SOBRE DESPESAS

Rectita.s

IRD = IRD =
52.759.82

Despesas 12 740.55 IRD 4.1416

V
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Página 10 de 13

ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

^ Sao ̂ aUo 211 • Centro • Cep 53£^*000

;  D'AMANTE ■ PB

CNPJ !80039CKD:0001-4Q lE iScf.TO

'  Locai oe Reg stro Jucep Pb

1  Pcnodo Movimento JANE!RO;2022 a DE2EMBRO-:022

Data 00 Rcgiatro i4-02;2C2ú

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Pati iirionio Liquido 60 051.17

tlF IIF

Ativo 60.476,47

I

lL,_
ÍMDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

OICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo
-SC =

60.476.47

Pa&sivo Circulante * Passivo náo Circulante
fSG »

425.30

1 r

ÍNDICE DE GRAU DE {MOBILIZAÇÃO

índice de grau de IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado
IGI

Patnmonio Liquido

12 420.00
(61 =

60 051 17

N" üQ negistiü 25ÔÜD44'iiâJ i

FOLHA 10 !

IIF

tSG

lOi

0.993

142,1972

-U

o 2066

T MPOtíí-

•í .. _> -"a*-. S'

V
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Página 11 de 13
NOTAS EXPUCATIVAS

JOSE VIEIRA OA SILVA FILHO

wdíi r ' - Ccp 53jí&««-'jOC

DIAMANTE ■ PB

CNPi 16 COS 900-0001^0 ::.i«.,.vàoEsiiKJua: i5ENTO

Local de Reg-stro JUCEP PB Daia de RegíSirc. 14 02?02C
N"do Registrry ?580044i<983 FCLHA

NOTA 1 - NOTAS EXPLICATIVAS

Eiíipíew. JOSE VIEIRA OA Silva PILHO

ANO, 20^2

1.1 lONILXÍÜOPERACIONAL

^  "-empresa, com sede na Rua São Paulo, 21i • Centro. Diamante estado da Paraíba, Brasil, e tem como principais
^ atividades: 1.2 - PRINCIPAIS £: PRÁTICAS Oedeteizaçao em residências, qumtaise Forrosem geral.

1.2 • PRINCIPAIS PRÁTICAS £ APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBfiS

1.2.1 - PRINCIPAIS PRÁTICAS E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em Reais (R$)

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se
como base a Lei n.? 11.638/2007 e o pronunciamento Técnico PME ■ contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas, emitido pelo Comitê ae pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federai de Contabilidade • CFC.
Resoluções CFC N.9 750/1993,1.255/2009 e i.282/2010.

1.2.2 BALANÇO PATRIMONIAL

O balanço de abertura apresenta a posição financeira e patrimonial da #»mpfesa em 14/02/2020, d.ata de sua
^istiluiçàc, representando portando, uma posição estática. O capital social é representado por R$ 20.000.00 (vinte

reais), integralizatíc em 14/02,'2020.

1.2.3 - DEMONSTRAÇÃO DO RESUlTADO DO EXERCÍCIO D.R.E.

Caracteriza-se corno uma demonstração contábil dinâmica que destina-se a evidenciar a formação do resultado
líquido em exercício, através do confronto das receitas, custos e despesas apuradas segundo o principio contábil do
regime de competência. Visto que a empresa JOSE VIEIRA DE SOUSA FILHO com o fim do ano talendarto de 2022. as
devidas apurações do resultado foram realizadas e assim evidenciando um lucro de R$ 40.051,17 (quarenta mi!
cinqüenta e um reais e dezesete centavos).

1.2.4 - DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS OLPA

Esta demonstração viabiliza a corroboraçao clara do prejuízo do período, sua distribuição e a movimentação ocorrida^»
no saldo da conta de lucros ou Prejuízo e sim lucro que foi devidamente evidenciado na Demo.^stração do .Resultado
do Exercício - ORE.

4-2.6 DIvIkI

«k

A DMn tem pot objetivo demonstrar as modificações ocorridas durante o exercício em todas as contas que
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NOTAS EXPLICATIVAS

Página 12 de 13

JOSE VIEIRA OA SILVA FILHO

R Sao Pa j.t) r" ' - Centro • Cco S.^&Sa-OOO

DIAMANTE PS

CNPJ >ã00àã0ü-00ü!-4ü

Loca! de Refiistro jijCEP PB

N-o» Resistnj "ãôOCtAA 1983

inscnçáo EstâCuê' ISENTQ

Data de Registro i4 02.-2020

FOLHA 12

compõem o grupo do Patrimônio Liquido.

1 ?.6 INDICfS

Esta demonstração expõe, pela analise dos indites financeiro, várias posições da empresa como capacidade

Endividamento, Rentabilidade, Liquide/ e outras Por serem obtidas peta aplicação de fórmulas matematicas quanrio

da divisão por 0,00 {ZERO) haverá inconsistência na fórmula. A exemplo dos índices de Composição do

Endividamento. índices de Liquidez e de Margem que tem em sua formula a divisão por contas do passivo. Devido ao

balditço do ano em questão JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO não tem dívidas que zera o divisor da equação. índice de

^ C.OMPOSIÇÃO DE ENDIVIDAMENTO, LIQUIDEZ CORRENTE, LIQUIDEZ GERAL, LIQUIDEZ IMEDIATA, LIQUIDEZ SECA F
MARGEM LÍQUIDA o índice não apresentara nenhum valor.

Itaporanga/PB, 31 de dezembro do 2022

f DIAMANTE.PB, 3' (te DEZEMBRO de 2022

sRA.NCISCA LOPES 0A\§^ CLAUDINO JC»E VIEIRA DA S;ÍVA PILHO
CONTABiUSTA

C P F 365 295 324434 RG

C R C PB-PB007379C7

4087 228

EMPRFSARiC

CPF C5S47C 024-70

R G 2 696 548 SSPPB

V"

vV
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 13 de 13

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCA LOPES DA SILVA CLAUDINO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00737907. inscrito no

CPP n° 36529532404, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

^ 36529532404
f  Á

00737907 FRANCISCA LOPES DA SILVA CLAUDINO

jiuceR

CSATIFXCO O REGISTRO EH 01/11/2023 09:16 SOB N' 20239966956.

PR0T0Cg:.0. 239966956 DE 01/11/2023.

CÓDIGO DE VERinCAÇÀO: laSlSS^ggiO. CNPJ da SEOE; 16000900000140.
RIRE: 25000441963 COH EFEITOS DO REGISTRO EN: 31/10/2023.

JOSE VIEIRA DA SIIVA EILHO

MARIA DC rATIMX VXMTURA VEKAMCIO

SECRETÁRIA-GERAL

ww¥.radatlB.pb.0OV.br

V

/. ■'•litfade da «'« «a, .irj-f.»-'-,

InfiJinsr.Uii

iÍH 11» :. ld»el»

c-dm-n tl" "®I; f i .'«ííti.
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BALANÇO PATRIMONIAL

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
0047

R Sao Pauio. 211 - Centro - Cep : 58994-000

DIAMAtrrEy PB

CNPJ : 18 008.900/0001-40

Local de Registro : Jucep Pb

Período de Movimento ; JANElRO/2023 a DE2EMBRO/2023

Inscrição Estadual • ISENTO

Data Registro: 14/02/2020 Número Registro: 25800441983
Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE
63,733,81 D

DISPONÍVEL
63.733,81 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

63 733,81 D

63.733.81 D

ATIVO NAO CIRCULANTE
7.912.65 D

IMOBILIZADO
7.912.65 D

IMOBILIZADO EM USO

FERRAMENTAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

7,912,65 D

3,800.00 D

4 112,65 D

TOTAL DO ATIVO ====>
71.646,46 D

PASSIVO

CIRCULANTE
425,30 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
425.30 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

425,30 C

425,30 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO
71.221,16 C

CAPITAL SOCIAL
20.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

20.000,00 C

20.000,00 C

PREJUÍZOS ACUMULADOS
80.102,28 C

prejuízos EXERCÍCIO ANTERIOR

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

80.102.28 C

80.102,28 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO
28.681,12 D

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

28.881.12 D

28.881,12 D

TOTAL DO PASSIVO ====>
71.646,46 C

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
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BALANÇO PATRIMONIAL

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo, 211 - Centro - Cep : 58994-000
DIAMANTE I PB

CNPJ : 18.008.900/0001-40

Local de Registro : Jucep Pb

Período de Movimento • JANElRO/2023 a DEZEMBRO.'2023

Inscrição Estadual ; ISENTO
Data Registro 14.'02/2020

0047

Número Registro 25800441983
Fr4ha. 2

Recc^hecemos a Oo presenle BALANÇO PATRIMONIAL. totaUzando tanto no AtNo como na soma do Pass^-o com o Palnmôn«, üqo^),
a importância de

RS 71.646.46 (Setenta a UmMil e Seiscenlos e Quarenta e Seis Reais e Quarenta e Seis Centavos )
D1AMAI^/PB. 31 oe DEZEMBRO Oe 2023

S 'i'
/

FRANCISCA L'0PEB DA SILVA CLAUDINO
COtVTABILlST/ , ,
CPF 365 295 3Í4-04 RG 1087 228
CRC PB-PBOOÍ779O7

JOSE V!E1RA DA SILVA FILHO
EMPRESÁRIO

C PF 055 470 024-70
R G 2 995 648 SSPPB

V"
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

0047

R Sao Paulo 211 - Centro Cep ; 58994-000

Diamante / PB

CNPJ / CEI : 18,008.900/0001-40 Inscrição Estadual
Local de Registro: Jucep Pb

Período Movimento. JANEIRO/2023 a DEZEMBRO'2023

ISENTO

Data do Registro. 14/02/2020 N® do Registre 25800441983
FOLHA; 3

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

REGEI IAS DE VENDAS

RECEITAS DE VENDAS CE SERVIÇOS

(a) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(a) Lucro Bruto

17.236,00 17 236.00

17.236,00

17.236.00

(0 Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRAIIVAS

alugueis

^  HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.800.00

1 200.00
3 000 00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SiWiP-LcS

(a) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(a) LUCRO ÜQÜIDO DO EXERCÍCIO

3 065.98
3 063 98

11.170,02

11.170.02

DIAMANTE / PB, 31 Oe Dezembro de 3023

PRAr-ClSCA LOPES DA StVA CLAUDINO

COMT/^ILISTA

CP.F 365 295 32'1-04 RG 1 Ü87 228

CRC PB-PB00737907

JOSE VIEIRA DA ̂LVA f iLl
EMPRESÁRIO '

CP.F 056.470 024-/0

R.G. 2.895 548 SSPPS

/
J7

&

V
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEiS

Página 4 de 12

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo, 211 - Centro - Cep: 58994-000

DIAMANTE.' PB

CNPJ; 18.008 900/0001-40 l-E-: ISENTO

Locai de Registro. Jucep Pb

Período Movimento. JANElRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Datado Registro. 14/02/2020

índice de liquidez

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
ILG =

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

ILC a
ILC

Passivo Circulante

71.646.46

425.30

63.733,81

425,30

N' do Registro: 25800441983
FOLHA 2

ILG -. 168.461

ILC : 149,8561

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ SECA

AtWo Circulante - Estoque

ILS =
ILS =

Passivo Circulante

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ IMEDIATA

Disponível

lü
ILI

Passivo Circulante

63.733,81

425,30

63.733.81

425,30

ILS: 149.8561

ILI: 149,8561

(y

V

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

102

102



Página 5 de 12

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo, 211 - Centro - Cep: 58994-OCX)

DIAMANTE / PB

CNPJ: 18.008.900,'0001-40 Í.E.. ISENTO

Locai de Registro JucepPb

Período Movimento. JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Registro. 14'02/2020

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível
IPD =

Ativo Circulante

IPD

63.733,81

63.733,81

N" do Registro 25800441983
FOLHA: 3

IPD:

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque

IPE = IPE

Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulaff>le

IPAC =

Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC =
Ativo Circulante

IPAC =

IPC =

0,00

63.733.81

63.733,81

71.646,46

0.00

63.733.81

IPE:

IPAC;

IPC :

0,8896

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo, 211 - Centro - Cep : 58994-000

DIAMANTE / PB

CNPJ; 18.008.900/0001-40 I.E.; ISENTO

Local úe Registro; Jucep Pb

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO,'2023

Data do Registro: l4,'02/2020

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice ne variação dos recursos próprios

Patrimônio Liquido
IVRP =

Patrimônio Líquido Anterior

IPELP »
Passivo não Circulante

IVRP

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 E.L.P.

Patrimônio Liquido
IPELP "

71.221.16

60.051.14

71.221,16

0,00

Página 6 de 12

do Registro: 25800441983
FOLHA: 4

IVRP ;

IPELP:

1.186

71221.16

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido

IPET =
Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido

IPP =
Passivo

IPET =

IPP =

71.221.16

425.30

71.221.16

71.646.46

IPET :

IPP:

167.461

0,9941
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo, 211 - Centro - Cep' 58994-000

DIAMANTE / PB

CNPJ. 18.008.900/0001-40 I.E.; ISENTO

Local dc Registro: Jucep Pb

Período Movimento: JANEiRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Registro: 14/02/2020

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Liquido' 100 7.122.116,00

Ativo 71.646.46

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado* 100 791.265,00

IC 10 «

Patrimônio Liquido 71.221,16

N® do Registro; 25800441983
FOLHA: 5

C ;

IC

99,4064

11,11

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PROPRIOS

Capital de GUo 63.733,81

LRP = LRP «

Patrimônio Liquido 71.221,16 LRP 0,8949

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo nào Circulante 425,30

lEG - lEG »

Ativo
71.646,46

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 425,30

lEC = lEC «

Ativo 71.646.46

lEG:

lEC

0,0059

0,0059

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo nào Circulante 425,30

ICT = ICT =

Patrimônio Liquido 71.221,16 ICT 0,006

\\

V

K
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo. 211 - Centro - Cep ; 58994-000

DIAMANTE / PB

CNPJ: 18.008.900/0001-40 I.E.: ISENTO

Locai de Registro. Jucep Pb

Período Movimento: JANEíRO/2023 a DEZEM8RO/2023

Data do Registro: 14/02/2020 N® do Registro: 25800441983
FOLHA: 6

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas
17.236.00

IGA = I6A

Ativo
71.646,46

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuízo Operacional 80.102,28

MO = MO

Receitas
17.236.00

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucto/Prejuizo do Exercício -2B.681.12

RA » RA =

Ativo
71.646,46

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 •2.888.112.00

RPL = — RPL =

Patrimônio Liquido 71.221,16

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas
17.236.00

IRD =
IRD

Despesas 6.065,98

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido
71.221.16

IIF IIF

Ativo
71.646.46

IGA: 0.2406

MO : 4.64738222325366

RA

RPL

IRD

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

I1P :

■0.4031

.40,5513

2,8414

0.9941
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo. 211 - Centro - Cep : 58994-000

DIAMANTE / PB

CNPJ; 18.008.900/0001-40 I.E.: ISENTO

Local de Registro: Jucep Pb

Período Movimento. JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

Data do Registro: 14.02/2020 N® do Registro 25800441983
FOLHA: 7

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

índice de solvência geral

Ativo 71.646.46

I5G =

Passivo Circulante Passivo nâo Circulante

ISG =
425.30 ISG : 168,461

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÂO

índice de grau de imobiuzaçao

Ativo Imobilizado

IGI =

Patrimônio Liquido

"FRÃ^iSCÂ LüPÈS DA SftVA (tLAUDiNO

COMTABlLiSTA

CP.F 365 2^324-04 RG 1.1387 226
CRC .PB-PB00737907 í

7.912,65

IGI
71.221.16 IGI: 0,1111

DIAMANTE/PB, 3"! de DEZEMK^O de 2023

JOSE ViEtRA DA SILVA FILHO '

empresário' ^
C P F 055 470 024-^0

R Q 2 895 548 SSPPB
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NOTAS EXPUCATIVAS
Página 10 de 12

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

R Sao Paulo, 211- Centro - Cep: 58994-000

DIAMANTE PB

CNPJ: 18,008 900.'0001-40

Local de Registro; JUCEP PB

N" do Registro. 25800441983

Inscrição Estadual: ISENTO

Data de Registro: 14/02/2020

NOTA 1 - NOTAS EXPLICATIVAS

Empresa: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

ANO: 2023

1.1 CONTEXTO OPERACIONAL

^ A empresa, com sede na Rua São Paulo, 211 - Centro, Diamante estado da Paraíba, Brasil, e tem como principais
atividades: 1.2 - PRINCIPAIS É: PRÁTICAS Dedeteizaçao em residências, quintais e Forros em geral.

1.2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1.2.1 - PRINCIPAIS PRÁTICAS E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em Reais (R$)

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se
como base a Lei n.5 11.638/2007 e o pronunciamento Técnico PME - contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas, emitido pelo Comitê de pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade -
CFC, Resoluções CFC N.9 750/1993,1.255/2009 e 1.282/2010.

1.2.2 BALANÇO PATRIMONIAL

O balanço de abertura apresenta a posição financeira e patrimonial da empresa em 14/02/2020, data de sua
constituição, representando portando, uma posição estática. O capital social é representado por R$ 20.000,00 (vinte

^ mil reais), integralizado em 14/02/2020.

1.2.3 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO D.R.E.

Caracteriza-se como uma demonstração contábil dinâmica que destina-se a evidenciar a formação do resultado
líquido em exercício, através do confronto das receitas, custos e despesas apuradas segundo o princípio contábil do
regime de competência. Visto que a empresa JOSE VIEIRA DE SOUSA FILHO com o fim do ano calendário de 2023,
as devidas apurações do resultado foram realizadas e assim evidenciando um lucro de R$ 11.170,02 (onze mil cento
e setenta reais e dois centvos).

1.2.4 - DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS DLPA

Esta demonstração viabiliza a corroboraçào clara do prejuízo do período, sua distribuição e a movimentação
ocorrida no saldo da conta de lucros ou Prejuízo e sim lucro que foi devidamente evidenciado na Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

1.2.6 DMPL

A DMPL tem por objetivo demonstrar as modificações ocorridas durante o exercício em todas as contas que

0^
V
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NOTAS EXPLICATIVAS
Página 11 de 12

JÒSE VIEIRA DA SILVA FILHO
R Sao Paulo, 211 - Centro - Cep : 58994-000
DIAMANTE PB

CNPJ: 18.008.9Cl0'0CO1-40

Local de Registro. JUCEP PB
N® do Registro: 25800441983

inscrição Estadual: ISENTO
Data de Registro: 14/02/2020

compõem o grupo do Patrimônio Líquido.

1.2.6-ÍNDICES

Esta demonstração expõe, pela análise dos índices financeiro, várias posições da empresa como capacidade
Endividamento, Rentabilidade, Liquidez e outras. Por serem obtidas pela aplicação de formulas matemabcas quando
da divisão por 0,00 (ZERO) haverá inconsistência na fórmula. A exemplo dos índices de Composição do
Endividamento, índices de Liquidez e de Margem que tem em sua fórmula a divisão por contas do passivo. Devido
ao seu balanço do ano em questão JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO não tem dívidas que zera o divisor da equaçao^
índice de COMPOSIÇÃO DE ENDIVIDAMENTO, LIQUIDEZ CORRENTE, LIQUIDEZ GERAL, LIQUIDEZ IMEDIATA, LIQUIDEZ
SECA E MARGEM LÍQUIDA o índice não apresentará nenhum valor.

Itaporanga/PB, 31 de dezembro de 2023

FRANCISCA LOPES DA SILVA CLAUDINO
CONTABILISTA

C.P.F. ;3®-295.324-04 RG : 1.087.228

C.R.C, ;PB-PB00737907

DIAMANTE/PB. 31 de DEZEMBRO de 2023

JOSE VIEIRA DA SILVA FÍLHO
EMPRESÁRIO

C.P.F. .055.470.024-70

R.G. :2 895 548SSPPB
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 12 de 12

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCA LOPES DA SILVA CLAUDINO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 0073790-7, inscrito no

CPF n° 36529532404, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

36529532404 0073790-7 FRANCISCA LOPES DA SILVA CLAUDINO

CERTIFICO O RSSISTRO BH 10/02/3035 10:42 SOB 202500B1709.

PROTOCOLO: 250081709 DE 06/02/3025.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12503346958. CHPJ DA SEDE: 18008900000140.
HIRE: 25800441983. COH EFEITOS DO RBOISTRO EH: 10/02/2025.

JOSB VIEIRA DA SILVA FILHO

MARIA DB FATIHA VENTURA VEHAHCIO

SECRETÀRIA-SERAL

«ww.redeBlB.pb.gerv.br

A validade desce docuaetico, se Ij^resso, fica sujeito à cotnprovaçao de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos c&dlgos de verlflcacSo.

JUCER
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cajazeiras - Avenida Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro

- Cajazeiras - PB, CNPJ n" 08.923.971/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito José

Aldemir Meireles de Almeida, Brasileiro, Casado, Médico, residente e domiciliado na Rua Emídio

Assis, 110 - Santa Cecília - Cajazeiras - PB, CPF n" 091.718.434-34, Carteira de Identidade n"

107.156 SSP/PB - ATESTA, para os devidos fins de direito, que a empresa JOSÉ VIEIRA DA SILVA

FILHO - R São Paulo, 211, Centro, Diamante - PB - 58994-000, CNPJ n" 18.008.900/0001-40,

através do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00046/2023 cujo objeto é SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

DEDETIZAÇÃO E CONTROLE SANITÁRIO, INTEGRADO NO COMBATE DE PRAGAS E VETORES

URBANOS E RURAIS, ENGLOBANDO DESINSETAÇÃO,DESRATIZAÇÃO E DESCUPINAÇÃO NAS

ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAJAZEIRAS-PB.

Atendeu e cumpriu todas as Cláusulas dos contratos dentro dos parâmetros

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual.

Cajazeiras/PB, 02 de abril de 2024.

Assinado de forma dfoftal por JOSE
JOSE ALDEMIR MEIRELES aldemir meireles de

DEALMEIDA:09171843434 almeida:09171843434
Dados: 2024.04.02 09:17:21 -OSDP

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA

Prefeito

Y

V
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIIU^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N*' 00046/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230922PE00046

i

CONTRATO N°: 00348/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS E JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiras - Avenida
Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n° 08.923.971/0001-15, neste
ato representada pelo Prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Emidio Assis, 110 - Santa Cecília - Cajazeiras - PB, CPF n®
091.718.434-34, Carteira de Identidade n® 107.156 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO - R SAO PAULO, 211 - CENTRO - DIAMANTE - PB, CNPJ n®
18.008.900/0001-40, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00046/2023, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 6.204, de 05 de Setembro de 2007; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de Setembro de
2019; Decreto Municipal n® 049, de 02 de Setembro de 2013; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAçAo DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE DEDETIZAÇÃO E CONTROLE SANITÁRIO, INTEGRADO NO COMBATE DE PRAGAS E VETORES URBANOS E RURAIS,
ENGLOBANDO DESINSETAÇÁO,DESRATIZAÇÁO E DESCÜPINAÇÃO NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAJAZEIRAS-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00046/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B KffiÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 150.000,00 {CENTO E CINQÜENTA
MIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMIMACÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL 1
1 DESINSETIZAÇÃO M» 60000 1,00 60.000,ca
2 DESCUPINIZAÇÃO 60000 1,00 60.000,od
3 DESRATIZAÇÃO M' 30000 i,od 30.000,od

Total: 150.000,od

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMBNTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de irni ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a in^ortância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Índice
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CLADSqiA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação
02.010 Secretaria de Governo e Articulação
Política

04 122 2002 2004 Manutenção da Secretaria de
Governo e Articulação Política

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
Ú2.020 Procuradoria Geral do Município
04 122 2002 2008 Manutenção da Procuradoria
Geral do Município
3.3.9Q.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

02.030 Secretaria Municipal de Administração
04 122 2002 2009 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS PRÓPRIOS

02.040 Secretaria Municipal da Fazenda
Pública

04 123 2002 2011 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal da Fazenda Pública
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

04 121 2002 2121 Manutenção das Atividades de
Planejamento Orçmentário

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS PRÓPRIOS

04 129 2002 2127 Manutenção das Atividades do
Departamento de Auditoria de Tributos

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

02.050 Secretaria Municipal de Planejamento
04 122 2002 2012 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Planejamento
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
02,060 Secretaria Municipal de Controle
Social

04 124 2002 2013 Manutenção da Secretaria
Municipal de Controle Social

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

02.070 Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura

15 122 1002 2014 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS PRÓPRIOS
02.000 Secretaria Municipal de Políticas
Públicas

04 122 2002 2015 Manutenção do Programa
Empreender
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
04 122 2002 2017 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Políticas Públicas
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

02.090 Secretaria Municipal de Educação
12 361 1003 2021 Manutenção das Atividades do
Ensino Fundamental - MDE

3.3.90.39 99 1.500.1001 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS DO MDE

, constante do orçamento vigente:
12 368 1003 2023 Manutenção da Educação

Básica - FNDE

3.3.90.39 99 1.569.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS DO FNDE

12 361 1003 2026 Manutenção do Ensino

Fundamental - Fundeb - 30%

3.3.90.39 99 1.540.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.540.0000 Transferências do FUNDEB -

Impostos e Transferências de Impostos

1.541.0000 Transferências do FUNDES

Complementaçâo da União - VAAF

1.542.0000 Transferências do FUNDES -

Complementaçâo da União - VAAT
1.543.1030 Transferências do FUNDES

Complementaçâo da União - VAAR - 30%
12 361 1003 2029 Manutenção do Salário
Educação -QSE

3.3.90.39 99 1.550.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência do Salário - Educação

12 368 1003 2030 Programa Dinheiro Direto na

Escola - PDDE

3.3.90.39 99 1.551.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS DO FNDE

12 365 1003 2034 Manutenção da Educação

Infantil e Creche - Fundeb 30%

3.3.90.39 99 1.540.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.540.0000 Transferências do FUNDEB —

Impostos e Transferências de Impostos
1.541.0000 Transferências do FUNDEB -

Complementaçâo da União - VAAF
1.542.0000 Transferências do FUNDEB -

Complementaçâo da União - VAAT
12 368 1003 2040 Manutenção das atividades da
Secretaria de Educação - Recursos Ordinários
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

12 365 1003 2043 Manutenção das Atividades do

Ensino Infantil - MDE

3.3.90.39 99 1.500.1001 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS DO MDE

12 365 1003 2109 Reparos e Manutenção na

Infra-estrutra, Equip. e Móveis de Unidades
do Ensino Infantil - VAAT

3.3.90.39 99 1.542.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS DO FUNDEB - VAAT

02.110 Secretaria Municipal de Juventude e

Esporte

27 812 1002 2052 Manutenção das atividades da

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e

Lazer

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
27 812 1002 2053 Apoio ao Desporto Jtoiador e

Profissional

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

02.120 Secretaria Municipal do

Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos

20 608 1002 2055 Apoio ao Pequeno Agricultor
Rural

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS \/^
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20 608 1002 2058 Manuter as Atividades da

Secretaria do Desenvolvimento Rural e

Recursos Hídricos

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
26 782 1002 2101 Manutenção e/ou Implantação
de Estradas Vicinais

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
02.150 Secretaria Municipal de Comunicação
04 122 2002 2006 Manutenção da Publicidade
Institucional do Município
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
02.170 Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo

13 392 1002 2090 Manutenção da Atividades da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
23 695 1002 2092 Promoção de Eventos Sociais
e Culturais

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
13 392 1002 2093 Manutenção da Banda de
Música Municipal Santa Cecilia
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

02.130 Secretaria Municipal de Políticas
Ehiblicas para as Mulheres
14 422 2002 2091 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Políticas Públicas
para as Mulheres

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS PRÓPRIOS

14 422 2002 2094 Criação e Manutenção do
Centro de Referência de Atendimento a Mulher

- CRAM

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
14 422 2002 2098 Criação e Manutenção da
Gerência de Políticas Promoção e Proteção da
Diversidade

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS PRÓPRIOS

14 422 2002 2099 Criação e Manutenção da
Gerência de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial
3.3.90.39 9'9 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS
14 422 2002 2100 Manutenção do Programa de
Prevenção e Enfreatamento a Violência contra

as mulher

3.3.90.39,99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS PRÓPRIOS
02.190 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
18 541 1002 2106 Implantação e/ou manutenção
de Sistema de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RECURSOS PRÓPRIOS
04 122 2002 2123 Manutenção da Secretaria de
Meio Ambiente

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RECURSOS PRÓPRIOS

02.140 Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 1001 2067 Bloco da Proteção Social

Básica

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 244 1001 2068 Bloco da Proteção Social

Especial de Média e Alta Complexidade
3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 244 1001 2069 Fundo Municipal de
Assistência Social/HMAS - Cofinanciamento

Municipal dos Serviços
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos não Vinculados de Iit^ostos

08 244 1001 2070 Bloco de Financiamento da

Gestão Descentralizada do Suas- IGD SOAS

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 244 1001 2071 Manutenção de Outros

Programas, Projetos, Benefícios e Serviços
Socioassistencia

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 244 1001 2073 Fortalecimento do Controle

Social. - Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 244 1001 2074 Fundo Est de Assistência

Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos

Serviços Soe

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 244 1001 2075 Bloco de Financiamento da

Gestão do Prograuna Bolsa' Família e Cadastro
Ünico

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - ETíAS

08 244 1001 2078 Programa Primeira Infância
no SUAS - Criança Feliz

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 243 1001 2079 Programa de Acompanhamento
e Monitoramento do Acessò e Permanência na

Escola das

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS

08 244 1001 2104 Manutenção das Ações de

Enfretamento da Pandemia de Coronavírus

3.3.90.39 99 1.660.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos não Vinculados de Impostos »

Transferência de Recursos do Fundo Nacional \/^
de Assistência Social - FNAS

f
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Transferências da União - inciso I do art. 5"
da Lei Cortçileraentar 173/2020
08 244 1001 2118 MANTER AS ATIVIDADE DO

PROGRAMA DE HABITAÇAO CAJAZEIRAS
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos não Vinculados de Impostos
08 244 1001 2119 MANTER AS ATIVIDADES DA CASA

DO ACOLHIMENTO

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos nâo Vinculados de Impostos
02.160 Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano

08 243 1001 2082 Manutenção das Atividades do
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente
- CT

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos não Vinculados de Impostos

08 244 1001 2083 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Humano

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos nàò -Vinculados de Iitçjostos
08 243 1001 2084 Manutenção do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - EWDCA

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos não Vinculados de Impostos
08 243 1001 2086 Manutenção das Atividades

dos Conselhos Afins a Politica de Assistência

Social

3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SEXTA - DO PASãMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: 3 (três) dias?

b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 30/11/2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA " DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com obseirvância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assvimidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTEFUiÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1° da Lei

V
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8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMEMTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. "73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou
prsrcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte- fórmula; EM = N VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -s- 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cajazeiras - PB, 30 de Novembro de 2023.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

ÉÍ^íásEaíií'mÈÍr4lÍ^ Ide
fjeitó ■

JOSÉ

Pre

091.718.434-34

PELO CONTRATADO

JOSE

(3.008.900/0001 -4<r
^OSE VIEIRA DA SILVA rm.HO

Rua Sâú Paulo, 211
C^rtro-DIamanta-PB

CEP.:5fl.994-00(l ,

V

ex
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Secretaria de Administração e Planejamento

Rua Duque de Caxias, S/N° - Centro - Nova Olinda-PB, CEP: 58798-000
CNPJ: 08.889.297/0001-08

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, Estado da Paraíba. CNPJ N°:
08.889.297/0001-08, com sede na Rua Duque de Caxias, s/n®, centro, Nova Olinda - PB
atesta, para todos os fins de direito, que a empresa JOSE VIEIRA DA SIL VA FILHO -
ME„ CNPJ n" Í8.00H.900/0001-40, sediada na Rua São Paulo, n''211, Centro,
Diamante - PB, CEP: 58.994-000, prestou relevantes serviços na DESINFECÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DOS LOCAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS URBANA NO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA COM O OBJETIVO
DE REDUZIR OS RISCOS PELA CONTAMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS
(COVID-19), cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no
tocante aos serviços prestados com qualidade, pelo que declaramos estar apta a cumprir
com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

\08S89.297/OOOÍ-08 Nova Olinda - PB, 16 de abril de 2020.

ANTONIQW: SOÜSA NETO
CPF: 46Í686.454-04

Secretário Municipal dc Administração e Planejamento
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'ti

ES1ADO DA paraíba

PREFEITURiA MUNICIPAL DE OLMO D'ÁGUA
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÂGUA-PB, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ
08 94A 076/0001-87 COM SEDE NA RUA FAUSTO DE ALMEIDA ^
DÂGUA/PB por .niermédro da SECRETARIA DE SAÚDE ROSILDA CARV.ALHO SOU^ CPF
011 118314-67 atesta para os devrdos f.rs que a enrtpresa JOSÉ VIEIRA DA SILVA
(DETET^ZAÇÃO EM RESIDÊNCIAS, QUINTAIS E FORROS - ME), CNPJ 18.008.900/0001-r» sedrada
na Rua Sâo Paulo, N» 211, centro de Damante-PB, PRESTOU SERVIÇO DF DFSINFECÇÃO E
ir.,7" AO DOS UOCAIS_m_GRANDM-SUJÍ!^^
Miiiiiririn nr -r- °
ncn .ntro r.ORONaviRtiS ICOVID-19) a esta edil.dade, com quahdade pontuai,oade
responsabilidade, nada constando que a desabone tècn.ca e prof,ss,onalmente, ate a presente data

Esta é expressão oa verdade e dou Fe

OLHO D ÁGUA-PB, 27 de abnl 2020

pn^iLDA CARVALHO SOUZA
CPF 011.118.314-67

SECRETARIA DE SAÚDE

\/
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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
4» COMPANHIA INDEPENDENTE PE BOMBEIRO MILITAR

Impresso:^
11/07/2024

17:57:45

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB

Processo: 31107/2024 Validade: 11 de julho de 2025

CERTIFICO que a edificação abaixo descrita atende. NO ATO DA VISTORIA, às exigências contidas
na Lei n° 9.625, de 27/12/2011 (Código Estadual de Proteção Contra Incêndio, Explosão e Controle de
Pânico).

Razão Social: JOSE vieira da silva pilho 05547002470

Nome Fantasia: dbtertizacao em residências quintais e forros eh geral . J
CNPJ/CPF: 18008900000140

Área{m^} letdesoito metros)

N® de Pavimentes da Edificação: i

Altura da Edificação (m): o,oo

Natureza da Ocupação c - Comerciai

Endereço r^a sao padlo

211 211

centro DIAMANTE

Nome do Proprietário: José vieira da Silva filho

CPF/CNPJ: 18008900000140

Telefone de Contato: Í83) 98731-3960

E-mail: viealrmao23Ôhotmail.com

Local e Data: Itaporanga, quinta, 11 de julho do 2024

Registro do Documento N®: Ooooib6586 do processo 31107/2024

Autenticação Eletrônica: b59792403a2b3e2142e43b21a3957738

Manter este documento em local visível.

Fica sujeito a cassação em caso de constatação, em operações de fiscalização, de irregularidades no sistema de
segurança contra incêndio.

- Solicitar nova vistoria 30 dias antes do vencimento deste documento.

Rua Eucfides Alves de Carvalho, S/N, Itaporanga- PB
Telefone: (83) 3451-2913/E-mail: 4cibml^ombelros.pb.gov.br
Emergência: 193

facav®
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07/0Sf2Q24 U 57
SCSCAD F^Rsgstro

Certificado de Registro

Ô
Serviço Público Federa!

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba

Certificado de Registro de Pessoa Jurídica

Razão Social;

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 05547002470

Nome Fantasia;

OEDETIZAÇÃO EM RESIDÊNCIAS QUINTAIS E FORROS EM GE
CNPJ:

18008900000140

CRMV-PB;

02720

Ramo de Atividade:

DEDETIZAÇAO

Endereço:

RUASAO PAULO, 211

Bairro:

CENTRO

Município:

DIAMANTE

f-umente com a Anotado de Respon»billdade técnica - ART. CONSUMIDOR

ATrr"""'? ^ Anotado d. ReRtooMblIldad. Técnica~  Vterífique o perfodo de vigência da ART bem como a sua autenticidade.

Local/ur- Para(ba-PB
Certificado Emitido emi)7/05/2024

V.

•nqM //apc.cfiTv.gov.br/prVHiax
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Serviço Público Federal
Conselho Federal de Medicina Veterinária

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da
Paraíba

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR
ESTABELECIMENTO

1 - Dados do profissional
Wlimoro CRMV Formação

NATANIEL LOPES MARTINS PB-02195-VP Veterinário
E-mall

natan.je@outlook.com
^ - uatíos do estabelecimento
Kazao social

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 05547002470
Nome fantasia

DEDETIZAÇÃO EM RESIDÊNCIAS QUINTAIS E FORROS EM GE
Telefono CRMV

U  (83)987313960 PB.02720.PJ

CPF/CNPJ

18008900000140

Insc. Estadual

ISENTO

E-mail

vieairmao23@hotmaii.com

d - Endereço da contratante
Endereço
rua SAO PAULO.. 211 - CENTRO - CIDADE: DIAMANTE, UF: PB CEP: 58994000

4 - Locai de atuação
l-ocar de atuação

rua SAO PAULO,. 211 - CENTRO - CIDADE: DIAMANTE. UF; PB CEP: 58994000

5- Informações da ART
Ramos(s} de Atividade

DEDETIZAÇÃO
Descrição das atividades como Responsável Técnico
Instituir protocolos, orientar prestadores ou tomadores de serviços e empregados e garantir que os serviços prestados
e/ou produtos sejam oferecidos em conformidade aos requisitos técnicos e reguiamentares existentes; orientar e
treinar todo pessoal envolvido na atividade sob sua responsabilidade no sentido de garantir a qualidade dos serviços
e produtos; comunicar imediatamente ao CRMV o encerramento de sua responsabilidade técnica assegurar-se de
que o tomador de serviço encontra-se em situação de regularidade técnica e cadastral nos órgãos oficiais e no CRMV
relativa às atividades profissionais ensejadoras de sua contratação; dentre outras competências na Resolução CFMV
1562/2023.

Descrição adicional dos atividades . .
Conhecer o mecanismo de açàc dos produtos químicos sobre pragas e vetores, conhecer o cjcIo de vida das pragas e vetores a serem combatidos,
orientar o cliente ou responsável pelas pessoas que habitam o local que será dedetizado sobre os nscos da aplicação.

TTpo de ART Subtipo de ARTData de inicio Data de fínallzaçào

Número da ART

954767

Validação
NCW.YZ.0350G.PIG

ESTABELECIMENTO NÃO POSSUÍ
Data da homologação
20/08/2024

Origem
WEB

07/08/2024 03/08/2025

Data do cadastro

05/08/2024

Renovação

Não

Declaração de responsabilidade

Declaro que as informações acima são verdadeiras, e estão de acordo com as normas que regem o exercido de responsabilidade
técnica.

Ass. ProfiSicfal Contratante
1

Praça Pedro Gondin. 127 Torre. João Pessoa-PB CEP 58040-360
Telefone; (83) 3221-3169 Data; 23/08/2024

r

V-
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CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211-Centro CEP 58994-000
Fone: 83-98731-3960/981113174

Cidade: Diamante UF: PB

TERMO INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO

EMPRESA IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, inscrita no
CNPJ: 18.008.900/0001-40 com sede na rua São Paulo n° 211, centro Diamante ~ PB,

por seu representante legal o senhor JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO, portador do
CPF/MF N°. 05547002470, sediada a rua são Paulo- centro- Diamante-pb-58994000,

declara, sob as penas lei legais sob as penalidades profissionais indicados para exercer
as atividades nos serviços de controle de pragas urbanas.

1. Responsável Técnico - MEDICO VETERINÁRIO
MEDICINA - PB - CRMV-F B N° 02I95-VP.

CONSELHO DE

2. MED. VET. NATANIEL LOPES MARTINS.

Informamos ainda que será de nossa total responsabilidade, todas as despesas
trabalhistas, tributos e encargos, não existindo vínculo empregatício com o órgão
Contratante.

DIAMANTE-PB, 02 DE ABRIL DE 2025.

^OMWnMMlnMo

DR. NATANIEL LOPES MARTINS

CRMV-PB: 02195

CNPJ: 18.008.900/0001-40

Endereço: Rua São Paulo, 211- Centro CEP 58780-000
Fone: 83-98731-3960/99633-0118

Cidade: Diamante UF: PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE DIAMANTE

LICENÇA SANITÁRIA

A secretária Municipal de Saúde através da Vigilância sanitária certifica que este

estabelecimento apresenta plenas condições necessárias para seu devido funcionamento.

RAZÃO SOCIAL: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO

CNPJ/CPF: 18.008.900/0001-40

ENFEREÇO: RUA SÃO PAULO, N° 211, DIAMANTE/PB.
CEP; 58994-000

ATIVIDADE PRIMÁRIA: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.
ÁREA DE ATUAÇÃO: ALVO D DETETIZAÇÃO DE BARATAS, RATOS,
ESCORPIÕES E CUPINS.

VALIDADE: 12 MESES

Diamante, 15 de JANEIRO 2025.

Documento dsvmâcto digU^Imente

GEVZA FADJA MARTINS OE SOUSA

Data; iS'Ol/2025 !5:3S:S9-0300

Verifique em hnps://Valiciar.íb.gov.br

COORDENAÇÃO

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

123

123



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

diretomente nosLncosl'dILTfe eletrônicas realizadas
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada radact ' pela veracidade do
da Pessoa Jun-dica é extraida do Cadastro Nacional da

Consulta realizada em: 05/04/2025 21:09:12

Informações da Pessoa .InríH.v^.
^^o 5»ociaI: JüSE VIEIRA DA SILVA FILHO
CNPJ: 18.0Q8.900/0nnt-4n

Para acessar a certidão original no nortal do órgão gestor, clique AOTIT

Órgão Gestor: CNJ

SSÍS; "• I»' A» d. .mp„5,d.d, Ad„l.,„„„,.
Resultado da consulta: Nada Consta

gg^^gggggI££Srtidãoo^ no portal do órgão gestor, clique AOI IT.

--Jórgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta suspensas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOI ÍT

Órgão Gestor: Portal da Transparência
—  ■••■iiapai cuciaCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta rumoas

Para acessar a certidão orieinal nn portal do órgão eestor, clique AOI ÍT

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta; Nada Consta

de^unho de 201, Ee. n» 13..Ô, de S de ou^o^^d: "o/í \

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: BF58.D26A.7D2A.33EC.2609.478A.92B7.2E42. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/04/2025 às 12:02:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 48247/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Número do Contrato: 000000582025
Data da Publicação: 10/04/2025
Data da Assinatura: 09/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.061,05
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS
EXTERNAS E INTERNAS DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB
Contratado (Nome): JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
Contratado (CNPJ): 18.008.900/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b5b0c858ab1bd1189d355059bbcaa0ec

Comprovantes de regularidade da contratada Sim bf58d26a7d2a33ec2609478a92b72e42

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2216bb92cb24a94e17a4f7d1a2be991b

Contrato ou instrumento equivalente Sim d9524eec976876e8636558e43303bccb

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

João Pessoa, 14 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: C429.6A6F.3305.8616.AA83.FDB7.B42F.3488. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

48244/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/04/2025 às 12:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 48247/25 ao Documento 48244/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 48244/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 41 d9524eec976876e8636558e43303bccb

Comprovante de publicidade 42 - 44 b5b0c858ab1bd1189d355059bbcaa0ec

Designação do gestor do contrato 45 - 54 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 55 2216bb92cb24a94e17a4f7d1a2be991b

Comprovantes de regularidade da contratada 56 - 124 bf58d26a7d2a33ec2609478a92b72e42

RECIBO PROTOCOLO 125 c4296a6f33058616aa83fdb7b42f3488

João Pessoa, 14 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 15:46. Validação: 6A69.ACE7.74BC.EDB7.C5FC.315C.1677.B6CA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 48244/25. Data: 14/04/2025 12:02. Responsável: tramita.
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